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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE - CE

PRESIDENTE: Senador Marcelo Castro

VICE-PRESIDENTE: Senadora Leila Barros

(27 titulares e 27 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

Eduardo Braga(MDB)(7)(44) AM 3303-6230 1 Eduardo Gomes(MDB)(7)(44) TO 3303-6349 / 6352
Confúcio Moura(MDB)(7)(44) RO 3303-2470 / 2163 2 Veneziano Vital do Rêgo(MDB)(8)(44) PB 3303-2252 / 2481
Rose de Freitas(MDB)(7)(44) ES 3303-1156 3 Jarbas

Vasconcelos(MDB)(48)(13)(30)(31)(35)(38)
PE 3303-3522 / 3593 /

3475
Marcelo Castro(MDB)(8)(44) PI 3303-6130 / 4078 4 VAGO(14)
Dário Berger(MDB)(46)(8)(44) SC 3303-5947 / 5951 5 VAGO(53)(21)
Mailza Gomes(PP)(9) AC 3303-1357 / 1367 6 Daniella Ribeiro(PP)(48) PB 3303-6788 / 6790
Kátia Abreu(PP)(10)(23)(27)(39) TO 3303-2464 / 2708 /

5771 / 2466
7 Esperidião Amin(PP)(48) SC 3303-6446 / 6447 /

6454
VAGO 8 VAGO

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil(MDB, REPUBLICANOS, PP)

Izalci Lucas(PSDB)(5)(42) DF 3303-6049 / 6050 1 Plínio Valério(PSDB)(5)(42) AM 3303-2833 / 2835 /
2837

Flávio Arns(PODEMOS)(6)(41) PR 3303-6301 2 Rodrigo Cunha(PSDB)(5)(42) AL 3303-6083
Styvenson Valentim(PODEMOS)(6)(41) RN 3303-1148 3 Eduardo Girão(PODEMOS)(6)(41) CE 3303-6677 / 6678 /

6679
Carlos Portinho(PL)(51)(6)(41) RJ 3303-6640 / 6613 4 Lasier Martins(PODEMOS)(6)(32)(41) RS 3303-2323 / 2329
Roberto Rocha(PSDB)(11)(42) MA 3303-1437 / 1506 5 VAGO(12)(37)(41)
VAGO(55)(57) 6 VAGO(19)(26)

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL(PODEMOS, PSDB, PSL)

Antonio Anastasia(1)(2)(40) MG 3303-5717 1 Nelsinho Trad(1)(40) MS 3303-6767 / 6768
Carlos Viana(1)(20)(40) MG 3303-3100 2 Otto Alencar(1)(22)(34)(36)(40) BA 3303-1464 / 1467
Vanderlan Cardoso(1)(34)(36)(40) GO 3303-2092 / 2099 3 Sérgio Petecão(1)(20)(40) AC 3303-4086 / 6708 /

6709
VAGO 4 VAGO

PSD

Jorginho Mello(PL)(3) SC 3303-2200 1 Zequinha Marinho(PSC)(3) PA 3303-6623
Maria do Carmo Alves(DEM)(3) SE 3303-1306 / 4055 /

2878
2 Marcos Rogério(DEM)(52)(16) RO 3303-6148

Wellington Fagundes(PL)(3) MT 3303-6219 / 3778 /
6221 / 3772 / 6213
/ 3775

3 Romário(PL)(49)(50)(54)(18)(33) RJ 3303-6519 / 6517

Bloco Parlamentar Vanguarda(DEM, PL, PSC)

Zenaide Maia(PROS)(4)(43) RN 3303-2371 / 2372 /
1813

1 Jean Paul Prates(PT)(4)(43) RN 3303-1777 / 1884

Paulo Paim(PT)(4)(15)(17)(43) RS 3303-5232 / 5231 /
5230

2 Humberto Costa(PT)(4)(43) PE 3303-6285 / 6286

Fernando Collor(PROS)(4)(43) AL 3303-5783 / 5787 3 Paulo Rocha(PT)(4)(43) PA 3303-3800

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PT, PROS)

Cid Gomes(PDT)(47) CE 3303-6460 / 6399 1 Eliziane Gama(CIDADANIA)(47)(56)(25) MA 3303-6741 / 6703
Leila Barros(CIDADANIA)(47)(24)(28)(29) DF 3303-6427 2 Randolfe Rodrigues(REDE)(47) AP 3303-6777 / 6568
Fabiano Contarato(REDE)(47)(41) ES 3303-9049 3 Alessandro Vieira(CIDADANIA)(47) SE 3303-9011 / 9014 /

9019

PDT/CIDADANIA/REDE(REDE, PDT, CIDADANIA)

(1) Em 13.02.2019, os Senadores Otto Alencar, Carlos Viana e Sérgio Petecão foram designados membros titulares; e os Senadores Nelsinho Trad, Arolde de
Oliveira e Irajá, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº9/2019-GLPSD).

(2) Em 13.02.2019, o Senador Ângelo Coronel foi designado membro titular, em substituição ao Senador Otto Alencar, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº
32/2019-GLPSD).

(3) Em 13.02.2019, os Senadores Jorginho Mello, Maria do Carmo Alves e Wellington Fagundes foram designados membros titulares; e o Senador Zequinha
Marinho, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).

(4) Em 13.02.2019, os Senadores Paulo Paim, Fernando Collor e Zenaide Maia foram designados membros titulares; e os Senadores Jean Paul Prates, Humberto
Costa e Paulo Rocha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 7/2019-BLPRD).

(5) Em 13.02.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular; e os Senadores Plínio Valério e Rodrigo Cunha, membros suplentes, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 12/2019-GLPSDB).

(6) Em 13.02.2019, os Senadores Capitão Styvenson, Lasier Martins e Eduardo Girão foram designados membros titulares, e os Senadores Romário e Rose de
Freitas, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 6/2019-GABLID).

(7) Em 13.02.2019, os Senadores Renan Calheiros, Dário Berger e Confúcio Moura foram designados membros titulares; e o Senador Eduardo Gomes, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 07/2019-GLMDB).

(8) Em 13.02.2019, os Senadores Marcio Bittar e Luiz Carlos foram designados membros titulares; e o Senador Eduardo Braga, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 16/2019-GLMDB).

(9) Em 13.02.2019, o Senador Mailza Gomes foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº s/n/2019-
GLDPP).

(10) Em 14.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 16/2019-GLDPP).

(11) Em 19.02.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 27/2019-
GLPSDB).

(12) Em 19.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
09/2019-GSEGIRÃO).

(13) Em 21.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 04/2019-BPUB).

(14) Em 26.03.2019, o Senador Fernando Bezerra foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
126/2019-GLMDB).
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(15) Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).

(16) Em 04.07.2019, o Senador Marcos Rogério foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 45/2019-
BLVANG).

(17) Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 72/2019-BLPRD).

(18) Em 07.08.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 50/2019-
BLVANG).

(19) Em 29.08.2019, o Senador Antônio Anastasia foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 101/2019-
GLPSDB).

(20) Em 11.09.2019, os Senadores Irajá e Carlos Viana permutam e passam a ocupar, respectivamente, vaga de titular e suplente pelo PSD, na Comissão (Of.
133/2019-GLPSD).

(21) Em 02.10.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
15/2019-GLUNIDB).

(22) Em 16.10.2019, o Senador Arolde de Oliveira deixou de ocupar a vaga de suplente pelo PSD, na Comissão (Of. 151/2019-GLPSD).

(23) Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 234/2019-
GLMDB).

(24) Em 17.12.2019, o Senador Prisco Bezerra foi designado membro titular, em substituição ao Senador Cid Gomes, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo nº 158/2019-GLBSI).

(25) Em 05.02.2020, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Of. nº
005/2020-BLSENIND).

(26) Em 03.03.2020, o Senador Antônio Anastasia deixou de compor a comissão pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL(Of. nº 23/2019-GLPSDB).

(27) Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.

(28) Em 10.04.2020, vago, em virtude do retorno do titular.

(29) Em 03.09.2020, o Senador Cid Gomes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Of. nº 034/2020-
BLSENIND).

(30) Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.

(31) Em 28.09.2020, o Senador Diego Tavares foi designado membro suplente em substituição à Senadora Daniella Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 42/2020-GLDPP).

(32) Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo Podemos, para compor a comissão
(Of. nº 38/2020-GLPODEMOS).

(33) Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.

(34) Em 05.11.2020, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, que passa a atuar como suplente, pelo
PSD, para compor a comissão (Of. nº 68/2020-GLPSD).

(35) Em 1º.01.2021, o Senador Diego Tavares licenciou-se, nos termos do art. 39, II, do Regimento Interno do Senado Federal e do art. 56, I, da Constituição
Federal. (Of. nº 01/2021-GSDTAVAR)

(36) Em 02.02.2021, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Portinho, e o Senador Carlos Fávaro passa a atuar
como suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 3/2021-GLPSD).

(37) Em 05.02.2021, a Senadora Soraya Thronicke deixou a vaga de suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL (Ofício nº 18/2021-GSOLIMPI).

(38) Em 09.02.2021, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
5/2021-GLDPP).

(39) Em 10.02.2021, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 9/2021-
GLDPP).

(40) Em 11.02.2021, os Senadores Antonio Anastasia, Carlos Viana e Vanderlan Cardoso foram designados membros titulares; e os Senadores Nelsinho Trad, Otto
Alencar e Sérgio Petecão, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 19/2021-GLPSD).

(41) Em 18.02.2021, os Senadores Flávio Arns e Styvenson Valentim são designados membros titulares, e os Senadores Eduardo Girão, Lasier Martins e Romário,
suplentes, pelo Podemos (Of. nº 7/2021-GLPODEMOS).

(42) Em 19.02.2021, os Senadores Izalci Lucas e Roberto Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Plínio Valério e Rodrigo Cunha, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 14/2021-GLPSDB).

(43) Em 19.02.2021, os Senadores Zenaide Maia, Paulo Paim e Fernando Collor foram designados membros titulares; e os Senadores Jean Paul Prates, Humberto
Costa e Paulo Rocha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 9/2021-BLPRD).

(44) Em 23.02.2021, os Senadores Eduardo Braga, Confúcio Moura, Rose de Freitas, Marcelo Castro e Dário Berger foram designados membros titulares, e os
Senadores Eduardo Gomes e Veneziano Vital do Rêgo membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 27/2021-
GLMDB).

(45) Em 23.02.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Marcelo Castro e a Senadora Leila Barros o Presidente e a Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado.

(46) Em 23.02.2021, o Senador Dário Berger foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 27/2021-
GLMDB).

(47) Em 23.02.2021, os Senadores Cid Gomes, Leila Barros e Fabiano Contarato foram designados membros titulares; e os Senadores Jorge Kajuru, Randolfe
Rodrigues e Alessandro Vieira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 12/2021-BLSENIND).

(48) Em 23.02.2021, o Senador Jarbas Vasconcelos foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
29/2021-GLMDB).

(49) Em 26.02.2021, o Senador Chico Rodrigues deixou de compor a comissão (Of. 20/2021-BLVANG).

(50) Em 26.02.2021, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 21/2021-
BLVANG).

(51) Em 04.03.2021, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, em vaga cedida ao PL, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor
a comissão (Of. 12/2021-BLPPP).

(52) Em 04.03.2021, o Senador Carlos Portinho deixou a vaga de suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. 23/2021-BLVANG).

(53) Em 05.03.2021, o Senador Romário deixou de compor a comissão (Of. 27/2021-GLPODEMOS).

(54) Em 16.04.2021, o Senador Romário foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 27/2021-BLVANG).

(55) Em 28.04.2021, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº
40/2021-GLPODEMOS).

(56) Em 17.05.2021, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Of.
27/2021-GSEGAMA).

(57) Vago, em razão de o Senador Jorge Kajuru não compor mais a Comissão (Of. 45/2021-GLPODEMOS).

(58) Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco Parlamentar. Desta
forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.

REUNIÕES ORDINÁRIAS: TERÇAS-FEIRAS 11:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): THIAGO NASCIMENTO CASTRO SILVA
TELEFONE-SECRETARIA: 3498
FAX:

ALA ALEXANDRE COSTA, SALA Nº 17-A
TELEFONE - SALA DE REUNIÕES:
E-MAIL: ce@senado.leg.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
56ª LEGISLATURA

Em 30 de setembro de 2021
(quinta-feira)

às 09h

PAUTA
11ª Reunião, Extraordinária - Semipresencial

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE - CE

Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 15

Retificações:
1. Inclusão do item 11 e do relatório do item 6. (28/09/2021 14:56)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 28/09/2021 às 14:56.
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Pauta da 11ª Reunião Extraordinária Semipresencial da CE, em 30 de Setembro de 2021 2

PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI N° 5549, DE 2019
- Terminativo -

      Institui o Dia Nacional da Síndrome de Tourette.
Autoria: Senador Flávio Arns (REDE/PR)

Relatório: Pela aprovação.
Relatoria: Senador Eduardo Girão

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 2

PROJETO DE LEI N° 5868, DE 2019
- Terminativo -

      Institui dia 15 de maio como Dia Nacional da Educação Legislativa.
Autoria: Senador Paulo Paim (PT/RS)

Relatório: Pela aprovação com uma emenda que apresenta.
Relatoria: Senador Nelsinho Trad

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 3

PROJETO DE LEI N° 5517, DE 2019
- Terminativo -

      Confere ao Município de Sooretama, no Estado do Espírito Santo, o título de Capital
Nacional do café conilon.
Autoria: Senadora Rose de Freitas (PODEMOS/ES)

Relatório: Pela aprovação.
Relatoria: Senador Fabiano Contarato

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 4

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 265, DE 2016
- Terminativo -

      Denomina, no Estado do Amapá, Rodovia Manoel José Alves Pereira o trecho da
rodovia BR-156 entre as cidades de Laranjal do Jari e Macapá.
Autoria: Senador Randolfe Rodrigues (REDE/AP)
Relatoria: Senador Flávio Arns

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 28/09/2021 às 14:56.
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http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/126306
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Pauta da 11ª Reunião Extraordinária Semipresencial da CE, em 30 de Setembro de 2021 3

Relatório: Pela aprovação com uma emenda de redação que apresenta.
Textos da pauta:

Relatório Legislativo (CE)
Avulso inicial da matéria

ITEM 5

PROJETO DE LEI N° 5458, DE 2019
- Terminativo -

      Inscreve o nome do Capitão Alberto Mendes Júnior, no Livro dos Heróis da Pátria.
Autoria: Senador Major Olimpio (PSL/SP)

Relatório: Pela aprovação com uma emenda que apresenta.
Relatoria: Senador Esperidião Amin

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 6
PROJETO DE LEI N° 3517, DE 2019 (SUBSTITUTIVO DA CÂMARA DOS

DEPUTADOS AO PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 402, DE 2008)
- Não Terminativo -

      Dispõe sobre o acompanhamento integral para educandos com dislexia ou
Transtorno do Deficit de Atenção com Hiperatividade (TDAH) ou outro transtorno de
aprendizagem.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Favorável ao Substitutivo da Câmara dos Deputados.
Observações:
A matéria já foi apreciada pela Comissão de Assuntos Sociais e pela Comissão de
Assuntos Econômicos, com pareceres favoráveis ao Substitutivo da Câmara de
Deputados.

Relatoria: Senador Flávio Arns

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CE)

Parecer (CAS)
Parecer (CAE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 7

PROJETO DE LEI N° 6572, DE 2019
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, a fim de prever a canalização de
recursos do Programa Nacional de Apoio à Cultura (Pronac) para incentivar a promoção
de destinos e produtos turísticos brasileiros.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação com uma emenda que apresenta.
Relatoria: Senador Izalci Lucas

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 28/09/2021 às 14:56.
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https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7950568
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PARECER Nº       , DE 2020 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei nº 5.549, de 2019, do Senador 
Flávio Arns, que institui o Dia Nacional da 
Síndrome de Tourette. 

Relator: Senador EDUARDO GIRÃO 

I – RELATÓRIO 

Vem à Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE) o Projeto 
de Lei (PL) nº 5.549, de 2019, de autoria do Senador Flávio Arns, que propõe 

seja instituído o Dia Nacional da Síndrome de Tourette, a ser celebrado, 
anualmente, em 7 de junho. 

A proposição consta de dois dispositivos: o art. 1º institui a 
referida efeméride e o art. 2º dispõe que a futura lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 

Em sua justificação, o autor argumenta: 

A incompreensão e a discriminação que cercam os portadores da 
síndrome de Tourette resultam de um completo desconhecimento da 
existência do transtorno e de suas características, dentre as quais se 
destacam a manifestação involuntária de tiques físicos e vocais e, também, 
os comportamentos compulsivos. Isso já demonstra, com nitidez, a 
necessidade de se ampliar a consciência da sociedade sobre essa síndrome, 
inclusive entre os profissionais da saúde. 

A matéria foi distribuída para a apreciação exclusiva e 

terminativa da CE. 

Não foram apresentadas emendas à proposição. 
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II – ANÁLISE 

 

Nos termos do art. 102, inciso II, do Regimento Interno do 
Senado Federal, compete à CE opinar sobre o mérito de matérias que versem 

acerca de datas comemorativas. 

Tendo em vista o caráter exclusivo da distribuição à CE, cabe, 

igualmente, a esta Comissão apreciar os aspectos de constitucionalidade e de 
juridicidade da proposição. 

No que tange à constitucionalidade, a iniciativa obedece aos 
requisitos constitucionais formais para a espécie normativa além de também 
não afrontar dispositivos de natureza material da Carta Magna. 

Quanto à juridicidade, a matéria está em consonância com o 
ordenamento jurídico nacional, em especial com as determinações da Lei nº 

12.345, de 9 de dezembro de 2010, que estabelece critérios para a instituição 
de datas comemorativas. De acordo com essa lei, a apresentação de 

proposição legislativa que vise instituir data comemorativa deve vir 
acompanhada de comprovação da realização de consultas e/ou audiências 

públicas que atestem a alta significação para os diferentes segmentos 
profissionais, políticos, religiosos, culturais e étnicos que compõem a 

sociedade brasileira. 

Em atendimento a essa determinação, o autor informa que foi 

realizada, no dia 3 de setembro de 2019, na Comissão de Assuntos Sociais 
(CAS) do Senado Federal, audiência pública promovida conjuntamente pelas 

Subcomissões de Pessoas com Deficiência (CASPCD) e de Doenças Raras 
(CASDRAR), em que se debateram questões relacionadas à síndrome de 
Tourette. A audiência contou com a presença de Aníbal Moreira Junior, 

membro da Comissão das Pessoas com Síndrome de Tourette, de Ana 
Gabriela Hounie, médica especialista na síndrome, Larissa Miranda, 

Presidente da Associação Solidária do Transtorno Obsessivo Compulsivo e 
da Síndrome de Tourette, de Jaqueline Silva Misael, servidora do 

Departamento de Atenção Especializada do Ministério da Saúde, e de 
Alexandro Cardoso e Regina Aparecida da Silva Amorim, portadores da 

síndrome, que ressaltaram o elevado significado social da instituição de uma 
data específica para ampliar a conscientização sobre a síndrome de Tourette. 
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No que concerne à técnica legislativa, o texto do projeto está 
igualmente de acordo com as normas estabelecidas pela Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com a redação dada pela Lei 
Complementar nº 107, de 26 de abril de 2001, que dispõem sobre a 

elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis. 

Sendo assim, o projeto de lei em questão atende aos aspectos de 

natureza constitucional, técnica e jurídica. 

Durante a audiência pública, o Sr. Aníbal Moreira Júnior 

afirmou que a criação do Dia Nacional da Síndrome de Tourette 

(...) daria a possibilidade de a gente começar a criar políticas 
públicas, em nível nacional, para os portadores de síndrome de Tourette – 
ou seja, um atendimento especificado – e também ajudaria muito na 
divulgação dessa síndrome. Assim como a síndrome de Down, o autismo, 
que ganharam uma relevância muito mais importante na nossa sociedade, 
muito mais reconhecimento, muito mais paciência, a síndrome de Tourette 
também precisa receber esse tratamento, e, com esse dia e mês da 
consciência, a gente vai conseguir isso. 

A Dra. Ana Gabriela Hounie, por sua vez, reiterou que 

(...) a síndrome de Tourette é uma doença neuropsiquiátrica 
extremamente complexa, com sintomas motores e comportamentais, de 
etiologia ainda desconhecida. A fisiologia envolve vários circuitos de 
neurotransmissores. O tratamento eficaz depende da correta detecção 
desses mecanismos que estão envolvidos, daí precisamos de pesquisas na 
área. Há muito desconhecimento e muito preconceito em relação a esses 
pacientes e eles tem muita dificuldade de acesso a tratamento. (...) espero 
que essa iniciativa faça com que a gente consiga estabelecer o dia nacional 
da síndrome de Tourette e que inaugure uma nova era no estudo dessa 
síndrome e na facilitação de tratamento desses pacientes no Brasil. 

Nesse contexto, a iniciativa em tela é, sem dúvida, pertinente, 

oportuna, justa e meritória. 
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III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 5.549, de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2019 

Institui o Dia Nacional da Síndrome de Tourette.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica instituído o Dia Nacional da Síndrome de Tourette, 
a ser lembrado, anualmente, no dia 7 de junho. 

Parágrafo único. O período que se estende de 1º a 7 de junho 
será dedicado à realização de atividades voltadas à conscientização sobre a 

síndrome de Tourette. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A síndrome de Tourette (ST) é um transtorno neuropsiquiátrico 

que começa a se manifestar, em regra, durante a infância ou adolescência, 
caracterizado por diversos tiques motores e vocais. As manifestações vocais, 

que podem consistir em sons desarticulados ou em palavras emitidas fora de 
contexto, são uma marca muito característica da síndrome. A mais famosa 
delas, ligada à identificação do distúrbio no século XIX, é a vocalização de 

palavras obscenas, ou coprolalia, que se manifesta em cerca de 30% dos 
casos da síndrome.  

A síndrome de Tourette tem causas genéticas ainda não 
completamente elucidadas, além de possíveis influências ambientais. A ela 

estão frequentemente associadas comorbidades, das quais as mais comuns 
são o transtorno obsessivo compulsivo (TOC) e o transtorno de déficit de 

atenção com hiperatividade (TDAH). Também é frequente a associação a 
transtornos de aprendizagem, não obstante a maioria das pessoas com a 

síndrome preservem plenamente sua capacidade intelectual. 

Dificuldades consideráveis, desde que aparecem os primeiros 

sintomas da síndrome de Tourette, situam-se no campo da interação social. 
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As reações adversas à manifestação dos tiques são extremamente comuns no 
ambiente escolar, oriundas de colegas e dos próprios educadores, e se 
verificam também no seio da família. Essas discriminações negativas, além 

de dificultarem o desenvolvimento psicoafetivo de crianças e jovens, 
acarretam, com frequência, sentimentos de fobia social, ansiedade e 

irritabilidade. 

A incompreensão e a discriminação que cercam os portadores 

da síndrome de Tourette resultam de um completo desconhecimento da 
existência do transtorno e de suas características, dentre as quais se destacam 

a manifestação involuntária de tiques físicos e vocais e, também, os 
comportamentos compulsivos. Isso já demonstra, com nitidez, a necessidade 

de se ampliar a consciência da sociedade sobre essa síndrome, inclusive entre 
os profissionais da saúde. 

Outra razão das mais significativas para que busquemos 
difundir o conhecimento sobre a síndrome de Tourette é a importância do 
diagnóstico e do tratamento precoces. Os especialistas destacam que é bem 

mais fácil modificar as manifestações do transtorno antes que elas se fixem, 
por sua repetição ao longo de vários anos. Entre outras abordagens 

terapêuticas, tem apresentado eficácia no tratamento da síndrome uma 
modalidade de terapia comportamental cognitiva conhecida como 

tratamento de reversão de hábitos. Medicamentos neurolépticos, 
tradicionalmente conhecidos como antipsicóticos, juntamente com os 

antidepressivos, mostram-se, com frequência, necessários, além de outros 
remédios. O fundamental é que se busque, o mais cedo possível, a orientação 

médica, tanto para o diagnóstico, que é de natureza clínica, como para o 
início dos tratamentos do distúrbio, que podem vir a se estender por vários 

anos. Em grande parte dos casos, os tratamentos abrangem, em regra, o uso 
de medicamentos e a psicoterapia, assegurando aos pacientes condições para 

uma vida social normal. 

A instituição de uma data para difundir o conhecimento da 
síndrome de Tourette vem sendo efetuada por um número expressivo de 

países, sempre tomando por referência o Dia Internacional da Síndrome de 
Tourette, estabelecido a 7 de junho pela Sociedade Europeia para o Estudo 

da Síndrome de Tourette (ESSTS).  

Conforme prescreve a Lei nº 12.345, de 9 de dezembro de 2010, 

foi realizada, no dia 3 de setembro de 2019, na Comissão de Assuntos Sociais 
(CAS) do Senado Federal, audiência pública promovida conjuntamente pelas 

Subcomissões de Pessoas com Deficiência (CASPCD) e de Doenças Raras 
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(CASDRAR), em que se debateram questões relacionadas à síndrome de 
Tourette. A audiência contou com a presença de Aníbal Moreira Júnior, 
membro da Comissão das Pessoas com Síndrome de Tourette, de Ana 

Gabriela Hounie, médica especialista na síndrome, Larissa Miranda, 
Presidente da Associação Solidária do Transtorno Obsessivo Compulsivo e 

da Síndrome de Tourette, de Jaqueline Silva Misael, servidora do 
Departamento de Atenção Especializada do Ministério da Saúde, e de 

Alexandro Cardoso e Regina Aparecida da Silva Amorim, portadores da 
síndrome, que ressaltaram o elevado significado social da instituição de uma 

data específica para ampliar a conscientização sobre a síndrome de Tourette. 

Pedimos, assim, em reconhecimento às necessidades das 

pessoas com a síndrome de Tourette e à sua luta por uma vida digna, o apoio 
dos eminentes Senadores e Senadoras para a aprovação deste projeto. 

Sala das Sessões, 

Senador FLÁVIO ARNS 
(REDE-PR) 
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTE, em decisão terminativa, sobre o Projeto de 
Lei nº 5.868, de 2019, do Senador Paulo Paim, que 
institui dia 15 de maio como Dia Nacional da Educação 

Legislativa. 

Relator: Senador NELSINHO TRAD 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE), em 

decisão terminativa, o Projeto de Lei nº 5.868, de 2019, de autoria do Senador 
Paulo Paim, que institui dia 15 de maio como Dia Nacional da Educação 
Legislativa. 

A proposição compõe-se de dois artigos. O caput do art. 1º institui a 
referida efeméride, a ser celebrada, anualmente, no dia 15 de maio, ao passo que 

seu parágrafo único estabelece que a data instituída passe a constar do calendário 
oficial de eventos nacionais. O art. 2º, por sua vez, prevê que a vigência da lei em 

que vier a se converter o projeto se iniciará na data de sua publicação. 

Na justificação, o autor ressalta que objetiva, com a proposição, 

valorizar e reconhecer o papel da educação legislativa na vida política brasileira 
e na promoção do exercício pleno dos direitos civis, políticos e sociais de 

parlamentares e cidadãos. 

A matéria foi encaminhada, unicamente, a esta Comissão, para 

apreciação em caráter terminativo, não lhe tendo sido apresentadas emendas. 
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II – ANÁLISE 

Nos termos do disposto pelo inciso II do art. 102 do Regimento 

Interno do Senado Federal (RISF), compete a este colegiado opinar sobre 
proposições que versem, entre outros temas, sobre a instituição de datas 
comemorativas, a exemplo do projeto em debate. 

Conforme estabelecido nos incisos I dos arts. 49 e 91 do Risf, foi 
confiada à CE competência para decidir terminativamente sobre o mérito da 

matéria.  

Por outro ângulo, em razão do exame em caráter exclusivo por esta 

Comissão, cabe a ela pronunciar-se também em relação à constitucionalidade, à 
juridicidade, em especial no que diz respeito à técnica legislativa, e à 

regimentalidade do projeto. 

Relativamente à constitucionalidade, verifica-se ser concorrente com 

os Estados e o Distrito Federal a competência da União para legislar sobre cultura, 
nos termos do art. 24, inciso IX, da Constituição Federal (CF).  

A Carta Magna também determina que a iniciativa do projeto de lei 
compete ao Congresso Nacional, nos termos do art. 48, caput, por não se tratar de 

matéria de iniciativa privativa do Presidente da República, segundo estabelecido 
no § 1º do art. 61, nem de competência exclusiva do Congresso Nacional ou de 
qualquer de suas Casas, à luz dos arts. 49, 51 e 52. 

A escolha de um projeto de lei ordinária mostra-se apropriada à 
veiculação do tema, uma vez que a matéria não está reservada pela Constituição 

à esfera da lei complementar.  

Assim sendo, em todos os aspectos, verifica-se a constitucionalidade 

da iniciativa. 

Quanto à juridicidade, a matéria está em consonância com o 

ordenamento jurídico nacional, em especial com as determinações da Lei 
nº 12.345, de 9 de dezembro de 2010, que estabelece critérios para a instituição 

de datas comemorativas. De acordo com essa lei, a apresentação de proposição 
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legislativa que vise instituir data comemorativa deve vir acompanhada de 
comprovação da realização de consultas e audiências públicas que atestem a alta 

significação para os diferentes segmentos profissionais, políticos, religiosos, 
culturais e étnicos que compõem a sociedade brasileira.  

Em atendimento a essa determinação, foi realizada na Comissão de 

Direitos Humanos e Legislação Participativa, no dia 12 de novembro passado, 
audiência pública em que se debateu a instituição da efeméride que se propõe.  

Na audiência, especialistas em educação legislativa destacaram a 
importância da matéria como instrumento de formação de cidadania e de 

fortalecimento da democracia. Segundo os participantes, objetiva-se fazer com 
que o dia 15 de maio, em todas as câmaras municipais, assembleias estaduais, 

tribunais de contas e no Congresso Nacional, seja dedicado à celebração e à 
divulgação da educação legislativa. 

No que concerne à técnica legislativa, um pequeno reparo se impõe, 
sob a forma de uma emenda de redação, à ementa, da qual deixou de constar o 

artigo “o” antes de “dia 15 de maio”. 

Passemos, pois, à análise do mérito da proposição. 

Em 1988, a Constituição Federal trouxe novas diretrizes à Nação, 
elegendo a educação como requisito para o fortalecimento e a modernização das 
instituições públicas. Mas foi somente a partir de 2003, com a criação da 

Associação das Escolas do Legislativo e de Contas (ABEL), que a educação 
legislativa se institucionalizou nos parlamentos e nos tribunais de contas, sendo 

hoje segmento consolidado no Brasil de qualificação técnica de servidores 
públicos e parlamentares. 

Em quase duas décadas, a educação legislativa se consolidou como 
um segmento essencial para o aperfeiçoamento das atividades parlamentares. Ao 

longo do tempo, a educação legislativa avançou e se expandiu para além das casas 
legislativas e dos tribunais, beneficiando também as comunidades locais e a 

sociedade em geral com a promoção de cursos e de outros eventos voltados à 
formação política e para a cidadania. 
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Projetos como o “Jovem Senador”, realizado no Senado Federal, e o 
“Parlamento Jovem”, sediado nas câmaras municipais e nas assembleias 

legislativas, são exemplos expressivos dessa evolução da educação legislativa, 
com o envolvimento de estudantes dos ensinos fundamental e médio na vida 
parlamentar. 

Por essas razões, é, sem dúvida, pertinente, oportuna e meritória a 
iniciativa de instituir o Dia Nacional da Educação Legislativa, e reconhecer o 

papel da educação legislativa na vida política brasileira e na promoção do 
exercício pleno dos direitos civis, políticos e sociais de parlamentares e cidadãos.  

III – VOTO 

Conforme a argumentação exposta, o voto é pela aprovação do 

Projeto de Lei nº 5. 868, de 2019, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº     -CE 

Dê-se a seguinte redação à ementa do Projeto de Lei nº 5.868, de 
2019: 

“Institui o dia 15 de maio como Dia Nacional da Educação 
Legislativa.” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº         DE 2019 

Institui dia 15 de maio como Dia Nacional da Educação 

Legislativa.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica instituído o Dia Nacional da Educação Legislativa a ser 
celebrado, anualmente, dia 15 de maio. 

Parágrafo único. O mês de maio passa a integrar o calendário oficial 
de eventos nacionais. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
JUSTIFICAÇÃO 

Em 1988, a Constituição Federal trazia novas diretrizes à Nação e o 

País se renovava no seu ordenamento maior. No parágrafo 2º, do artigo 39, a nova 
Carta Magna apontava a educação como requisito para o fortalecimento e a 

modernização das instituições públicas. 
 

 Art.39 ............................................................................................... 

§ 2º - A União, os Estados e o Distrito Federal manterão escolas de 
governo para a formação e o aperfeiçoamento dos servidores públicos, 

constituindo-se a participação nos cursos um dos requisitos para a 
promoção na carreira, facultada, para isso, a celebração de convênios ou 

contratos entre os entes federados. 
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Por essa nova premissa legal, começavam no Brasil algumas 
iniciativas de instalação de escolas em parlamentos e tribunais de contas. Foram 

pioneiros, o Tribunal de Contas da União (1994); o Senado Federal (criação do 
ILB em 1997), a Câmara dos Deputados (criação do Cefor em 1997) e as 

assembleias legislativas de Minas Gerais, Pernambuco, Rio Grande do Sul e Santa 
Catarina. 

Efetivamente, a partir de 2003, quando era criada em solenidade no 
Instituto Legislativo Brasileiro – ILB, no Senado Federal, a Associação das 

Escolas do Legislativo e de Contas – ABEL, a educação legislativa se 
institucionalizou nos parlamentos e tribunais de contas, e hoje é um segmento 

consolidado no Brasil de qualificação técnica de servidores públicos e 
parlamentares.   

Além disso, e não menos importante, a própria sociedade hoje é 
público alvo de cursos e eventos com foco na formação política e na 
conscientização para o exercício pleno da cidadania.  

As Escolas do Legislativo e de Contas vêm se expandindo pelo país, 
especialmente nas Câmaras Municipais onde já são referências educacionais nas 

suas comunidades. As regiões Sul e Sudeste ainda são as que mais criam e 
instalam suas escolas, mas a ABEL, ponto focal de difusão desse segmento 

educacional, tem incentivado a expansão para outras regiões promovendo 
anualmente dois encontros com dirigentes nacionais para troca de experiências e 

aperfeiçoamento pedagógico, sendo um desses eventos junto com a União dos 
Legisladores e Legislativos Estaduais - Unale.  

Em quase duas décadas, a educação legislativa se consolidou como 
um segmento essencial para o aperfeiçoamento das atividades parlamentares – o 

Brasil tem mais de 56 mil políticos exercendo mandato eletivo, entre vereadores, 
deputados estaduais, deputados federais, e senadores. Ao longo do tempo, a 
educação legislativa avançou e se expandiu para além das casas legislativas e 

tribunais. Também as comunidades locais - e a sociedade em geral, passaram a 
ser beneficiadas com cursos e eventos voltados à formação política e para a 

cidadania.  
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Exemplos expressivos dessa evolução da Educação Legislativa são 
projetos como o “Jovem Senador”, realizado no âmbito do Senado Federal e o 

“Parlamento Jovem”, realizado por Câmaras Municipais e Assembleias 
Legislativas, que envolve estudantes de ensino fundamental e médio na vida 

parlamentar.  

Tais iniciativas praticamente se configuram um movimento nacional 

de educação política, já produziram jovens candidatos eleitos e, certamente, estão 
preparando os políticos de amanhã. 

O presente projeto visa valorizar e reconhecer o papel da Educação 
Legislativa na vida política brasileira e na promoção do exercício pleno dos 

direitos civis, políticos e sociais de parlamentares e cidadãos. Por outro lado, o 
dia 15 de maio, sendo a data nacional da Educação Legislativa, servirá também 

como um dia de reflexão para o aperfeiçoamento dos parlamentos brasileiros em 
todas as suas esferas, e para a expansão da educação legislativa no Brasil com a 
criação, instalação e funcionamento de escolas em Câmaras Municipais em 

regiões hoje menos estruturadas nesse segmento como Norte e Nordeste.   

 

Sala das Sessões, 

 

 

Senador PAULO PAIM 

PT/RS 
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PARECER Nº       , DE 2020 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTE, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei nº 5.517, de 2019, da Senadora Rose 

de Freitas, que confere ao Município de 
Sooretama, no Estado do Espírito Santo, o título 
de Capital Nacional do café conilon. 

Relator: Senador FABIANO CONTARATO 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Educação, Cultura e Esporte 
(CE), o Projeto de Lei (PL) nº 5.517, de 2019, da Senadora Rose de Freitas, 

que confere ao Município de Sooretama, no Estado do Espírito Santo, o 
título de Capital Nacional do café conilon. 

A proposição compõe-se de dois artigos: o art. 1º confere o 
referido título ao Município supramencionado e o art. 2º determina a entrada 

em vigor da projetada lei na data de sua publicação. 

Na justificação, o autor relata a importância do cultivo do café 

conilon para o Estado do Espírito Santo e, em especial, para a cidade de 
Sooretama. 

O PL nº 5.517, de 2019, foi encaminhado à apreciação exclusiva 

e terminativa da CE. Não foram apresentadas emendas. 
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II – ANÁLISE 

Compete à CE opinar sobre proposições que versem sobre 

temas relacionados à cultura, conforme o art. 102, inciso VI, do Regimento 
Interno do Senado Federal. 

Localizada no norte do Estado do Espírito Santo, na Região do 
Rio Doce, Sooretama ocupa lugar de destaque no setor cafeeiro nacional, 

sendo a maior produtora de café do Estado e a terceira maior do Brasil. De 
acordo com o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), o 

Município produziu, em 2017, 28,7 mil toneladas de café conilon. 

Cultivado inicialmente nas terras baixas da Bacia do Congo, na 

África, o café conilon, também conhecido como café robusta, é uma das 
espécies mais cultivadas no mundo e a mais cultivada no Brasil. O Estado 

do Espírito Santo é o maior produtor brasileiro da variedade, responsável por 
até 78% da produção nacional. Como bem destaca a autora do projeto,  

O café conilon é a principal fonte de renda em 80% das 

propriedades rurais capixabas localizadas em terras quentes. É 
responsável por 35% do PIB Agrícola. Atualmente, existem 283 mil 

hectares plantados dessa variedade de café no Estado. São 40 mil 
propriedades rurais em 63 municípios, com 78 mil famílias 
produtoras. O café conilon gera 250 mil empregos diretos e indiretos. 

 

Os produtores de Sooretama, em parceria com o Instituto 

Capixaba de Pesquisa, Assistência Técnica e Extensão Rural (Incaper), 
investem sistematicamente em tecnologia, inovação, melhoramento 

genético, evolução dos sistemas de irrigação e qualificação de mão de obra, 
o que tem contribuído para o constante aumento de produtividade observado 

nos últimos 25 anos. A vocação do Município para a cafeicultura tem atraído 
o interesse de empresas em se instalarem na região, como a multinacional 
Louis Dreyfus Company, que atua com a compra e armazenamento de café 

conilon e movimenta 1,2 milhão de sacas do grão anualmente. 
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Somos, no mérito, favoráveis ao projeto. Sooretama, de fato, 
ocupa posição de destaque no cultivo de café conilon e merece, portanto, o 

título que a proposição em análise visa a conceder ao Município. 

Em razão do caráter exclusivo do exame da matéria, incumbe a 

este colegiado pronunciar-se também quanto à constitucionalidade, à 
juridicidade, em especial no que diz respeito à técnica legislativa, e à 

regimentalidade. 

Relativamente à constitucionalidade da proposição, verifica-se 

ser concorrente com os Estados e o Distrito Federal a competência da União 
para legislar sobre cultura, nos termos do art. 24, inciso IX, da Constituição 

Federal (CF).  

A Carta Magna também determina que a iniciativa do projeto 

de lei compete ao Congresso Nacional, nos termos do art. 48, caput, por não 
se tratar de matéria de iniciativa privativa do Presidente da República, 
segundo estabelecido no § 1º do art. 61, nem de competência exclusiva do 

Congresso Nacional ou de qualquer de suas Casas, à luz dos arts. 49, 51 e 
52. 

A escolha de um projeto de lei ordinária mostra-se apropriada à 
veiculação do tema, uma vez que a matéria não está reservada pela 

Constituição à esfera da lei complementar.  

Assim sendo, em todos os aspectos, verifica-se a 

constitucionalidade da iniciativa. 

Quanto à juridicidade, a matéria está em consonância com o 

ordenamento jurídico nacional, inclusive no que concerne à técnica 
legislativa, tendo em vista que o texto do projeto se encontra igualmente de 

acordo com as normas estabelecidas pela Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a 
consolidação das leis. 
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III – VOTO 

Tendo em vista o exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do 

Projeto de Lei nº 5.517, de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº         DE 2019 

Confere ao Município de Sooretama, no Estado do 
Espírito Santo, o título de Capital Nacional do café 

conilon. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica conferido ao Município de Sooretama, no Estado 
do Espírito Santo, o título de Capital Nacional do Café Conilon. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Espírito Santo é o maior produtor de café conilon do Brasil, 
responsável por entre 75% e 78% da produção nacional. O café conilon é a 
principal fonte de renda em 80% das propriedades rurais capixabas 

localizadas em terras quentes. É responsável por 35% do PIB Agrícola. 
Atualmente, existem 283 mil hectares plantados dessa variedade de café no 

Estado. São 40 mil propriedades rurais em 63 municípios, com 78 mil 
famílias produtoras. O café conilon gera 250 mil empregos diretos e 

indiretos. 

Sooretama é a maior cidade produtora de café do Espírito Santo 

e a terceira maior do país. O Município está localizado no Norte do Estado, 
na Região do Rio Doce, e passou de um pequeno povoado a ocupar um posto 

de destaque no cenário cafeeiro. 

Segundo dados da Pesquisa Agrícola Municipal (PAM) 

realizada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) devido 
à sua baixa altitude e ao seu clima quente, o município produziu 28,7 mil 
toneladas de conilon, o equivalente a 478 mil sacas piladas em 2017. De 

acordo com autoridades do Município, “os produtores fizeram investimentos 
nas lavouras, buscaram por inovação, melhoramento genético relacionado a 

qualidade e resistência dos grãos à seca, modelos de irrigação mais 
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econômicos e automatizado e qualificação”. Além disso, os produtores 
procuram diversificar seus cultivos com outras frutas. 

As autoridades destacam que o resultado das safras deixa 

evidente a força da agricultura sooretamense. Em favor dessa vocação, foram 
realizadas ações em benefício da agricultura com base no planejamento 

estratégico. As estradas recebem manutenção constante, facilitando o 
escoamento da produção, e a agricultura familiar e o desenvolvimento local 

dos produtores recebem incentivos. 

Além disso, também vale ressaltar que a produtividade evoluiu 

muito nos últimos 25 anos, graças às tecnologias desenvolvidas pelo Instituto 
Capixaba de Pesquisa, Assistência Técnica e Extensão Rural (Incaper) em 

parceria com diversas instituições. Cerca de 70% das lavouras de café 
conilon são conduzidas com irrigação. O tamanho médio das lavouras é de 

8,0 hectares, conduzidas pelas famílias dos produtores. As plantações vêm 
sendo renovadas sob nova base tecnológica na ordem de 7% ao ano. Os 
cafeicultores que utilizam as recomendações técnicas do Incaper têm 

alcançado produtividade superior a 80 sacas beneficiadas de café por hectare, 
e produto final de qualidade superior. 

Essa vocação do Município e da região também atrai empresas 
a se instalarem em Sooretama. Esse foi o caso da multinacional Louis 

Dreyfus Company (LDC). A companhia trabalha com a compra e 
armazenamento de café conilon na cidade e, por ano, movimenta 1,2 milhão 

de sacas do grão na cidade. Por essas razões, a iniciativa que ora apresento, 
para a qual espero contar com o apoio dos nobres Pares, pretende conferir a 

Sooretama o título de Capital Nacional do Café Conilon, em reconhecimento 
aos excelentes resultados obtidos pela região no cultivo desse produto. 

Sala das Sessões, 

 

Senadora ROSE DE FREITAS 
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PARECER Nº  , DE 2019 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 265, de 2016, do 
Senador Randolfe Rodrigues, que denomina, no 

Estado do Amapá, Rodovia Manoel José Alves 
Pereira o trecho da rodovia BR-156 entre as 
cidades de Laranjal do Jari e Macapá. 

Relator: Senador FLÁVIO ARNS 

I – RELATÓRIO 

Vem à Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE) o Projeto 
de Lei do Senado (PLS) nº 265, de 2016, de autoria do Senador Randolfe 

Rodrigues, que propõe seja denominado Rodovia Manoel José Alves Pereira 
o trecho da BR-156 entre as cidades de Laranjal do Jari e Macapá, no Estado 

do Amapá. 

A proposição consta de dois artigos: o art. 1º propõe a referida 

homenagem e o art. 2º prevê que a futura lei entre em vigor na data de sua 
publicação. 

Em sua justificação, o autor da matéria afirma que a iniciativa é 

uma “homenagem do povo de Macapá a este incansável trabalhador e líder 
político laranjalense”. 

A matéria foi distribuída para a apreciação exclusiva e 
terminativa da Comissão de Educação, Cultura e Esporte. 

Não foram apresentadas emendas à proposição. 

Inicialmente, a matéria foi distribuída para a relatoria do 

Senador Telmário Mota, que apresentou parecer favorável, com uma emenda 
de redação. Todavia, tendo em vista aquele parlamentar não mais fazer parte 

dos quadros desta Comissão, a proposição foi redistribuída para a nossa 
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relatoria. Sendo assim, por concordarmos com os termos apresentados, 

reiteramos o relatório oferecido pelo Senador Telmário. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102, inciso II, do Regimento Interno do 
Senado Federal, compete à CE opinar sobre matérias que versem sobre 

homenagens cívicas, caso do projeto de lei em análise. 

Como bem enfatiza o autor da matéria, Manoel José Alves 

Pereira foi um autêntico cidadão laranjalense. Ali Zequinha Madeireiro, 
como era conhecido pela população de Laranjal do Jari, cresceu, casou-se e 

constituiu família. 

Pessoa humilde e trabalhadora, Zequinha Madeireiro sempre se 

preocupou com as questões sociais da região, foi atuante em movimentos 
estudantis, grupos de pastoral e associações comunitárias. 

Em reconhecimento a esse seu trabalho, a população de Laranjal 
do Jari o elegeu vereador e, posteriormente, prefeito do Município. 

Durante seu mandato como prefeito, Manoel José atuou para 

dinamizar o desenvolvimento econômico e social dos laranjalenses e da 
região Sul do Estado do Amapá, estruturando a administração pública 

municipal, valorizando os servidores, ampliando a rede de ensino, 
estabelecendo a rede de saúde, incentivando o esporte, o lazer e a diversidade 

cultural. 

Zequinha Madeireiro faleceu em acidente automobilístico, 

quando se deslocava para a capital Macapá. 

Por essas razões, tendo em vista o respeito e admiração da 

população da região Sul do Estado do Amapá pela história dessa figura 
significativa, é sem dúvida pertinente, justa e meritória a iniciativa ora 

proposta. 

Tendo em vista o caráter exclusivo da distribuição à CE, cabe, 
igualmente, a esta Comissão apreciar os aspectos de constitucionalidade e de 

juridicidade da proposição. 
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No que respeita à constitucionalidade, a proposição obedece aos 

requisitos constitucionais formais para a espécie normativa e não afronta 
dispositivos de natureza material da Carta Magna. 

A presente iniciativa é amparada pelo art. 2º da Lei nº 6.682, de 
27 de agosto de 1979, que dispõe sobre a denominação de vias, obras-de-arte 

e estações terminais do Plano Nacional de Viação. 

Além disso, a matéria também está em consonância com as 

exigências impostas pela Lei nº 6.454, de 24 de outubro de 1977, que 
regulamenta a denominação de logradouros, obras, serviços e monumentos 

públicos.  

Da mesma forma, quanto à técnica legislativa, não há qualquer 

óbice ao texto do projeto, estando o mesmo de acordo com as normas 
estabelecidas pela Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com 

a redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 2001, que 
dispõem sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis .  

Por fim, cabe destacar que, em pesquisa realizada na Rede de 

Informação Legislativa e Jurídica (LexML), não se constatou outra 
denominação para o trecho rodoviário em questão. 

Dessa forma, o projeto de lei em questão atende aos aspectos de 
natureza constitucional, técnica e jurídica. 

Cumpre alertar, contudo, que a redação do texto do art. 1º da 
proposição necessita de uma pequena correção, no sentido de adequá-la às 

normas da Língua Portuguesa. Assim, no lugar de: “Fica denominada 
rodovia Manoel José Alves Pereira o trecho(...)”, escreva-se: “Fica 

denominado Rodovia Manoel José Alves Pereira o trecho (...)”. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
do Senado nº 265, de 2016, com a seguinte emenda de redação. 
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EMENDA Nº  – CE 

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 265, de 2016, a 
seguinte redação: 

“Art. 1º Fica denominado Rodovia Manoel José Alves Pereira 
o trecho da rodovia BR-156 compreendido entre as cidades de 

Laranjal do Jari e Macapá, no Estado do Amapá.” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2016 

Denomina, no Estado do Amapá, Rodovia Manoel 

José Alves Pereira o trecho da rodovia BR-156 

entre as cidades de Laranjal do Jari e Macapá. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica denominada rodovia Manoel José Alves Pereira o 

trecho da rodovia BR-156 compreendido entre as cidades de Laranjal do Jari 

e Macapá, no Estado do Amapá. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Manoel José Alves Pereira nasceu em Breves-PA no dia 26 de 

agosto de 1977, tendo sua família se deslocado para Laranjal do Jari, quando 

ainda era criança. 

Como autêntico cidadão laranjalense, filho de desbravadores do 

Vale do Jari, cresceu e formou família com Alinne Cris Nascimento da Silva, 

com a qual teve 6 (seis) filhos.  

Ele iniciou sua trajetória política no município de Laranjal do 

Jari, criado em 1987, onde foi eleito vereador, por duas vezes, tendo 

presidido a Câmara Municipal e exercido o cargo de secretário de transportes 

do município. Em 2012, foi eleito prefeito, tendo falecido em acidente 

automobilístico quando se deslocava para a capital, Macapá. 

Manoel José sempre foi uma pessoa humilde e trabalhadora. 

Perdeu o pai quando tinha 3 anos de idade e, desde então, passou a ajudar a 

mãe para sustentar a família, trabalhando em comércios e embarcações que 

navegavam no Rio Jari. 
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Por outro lado, sempre preocupado com questões sociais, atuou 

em movimentos estudantis, grupos de pastoral e associações comunitárias. 

Esse trabalho foi reconhecido pela população que, mais tarde, o elegeu 

vereador e prefeito. 

Na prefeitura, Manoel José ou “Zequinha Madereiro”, como era 

conhecido carinhosamente pela população, sempre atuou para dinamizar o 

desenvolvimento econômico e social dos laranjalenses e da região Sul do 

Estado do Amapá, estruturarando a administração pública municipal, 

valorizando os servidores, ampliando a rede de ensino, estabelecendo a rede 

de saúde, incentivando o esporte, o lazer e a diversidade cultural. 

A denominação do trecho Sul da BR 156, entre Laranjal do Jari 

e Macapá, é uma homenagem justa do povo amapaense para este incansável 

trabalhador e líder político laranjalense. 

Por essas razões, conclamo aos nossos Pares apoio para esta 

oportuna homenagem. 

 

Sala das Sessões, 

Senador RANDOLFE RODRIGUES 

REDE-AP 
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PARECER Nº       , DE 2020 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei nº 5458, de 2019, do Senador Major 
Olimpio, que inscreve o nome do Capitão Alberto 

Mendes Júnior, no Livro dos Heróis da Pátria. 

Relator: Senador ESPERIDIÃO AMIN 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Educação, Cultura e Esporte 
(CE), para decisão terminativa, o Projeto de Lei (PL) nº 5.458, de 2019, do 

Senador Major Olimpio, que inscreve o nome do Capitão Alberto Mendes 
Júnior, no Livro dos Heróis da Pátria. 

O projeto contém dois artigos. O primeiro institui a homenagem 
a que se propõe. O segundo determina a entrada em vigor da futura lei na 

data de sua publicação. 

Na justificação, o autor expõe inúmeros fatos sobre a vida de 

Alberto Mendes Júnior, que validam, em seu entender, a inclusão do Capitão 
no Livro dos Heróis e Heroínas da Pátria. 

A proposição, que não recebeu emendas, foi distribuída para 
análise exclusiva e terminativa da CE. 
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II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102, inciso II, do Regimento Interno do 

Senado Federal, compete à CE opinar em proposições que versem sobre 
homenagens cívicas, caso do PL em análise. 

Ademais, por pronunciar-se em decisão terminativa, cabe à CE 
manifestar-se quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

regimentalidade da proposição. 

A matéria se insere no rol da competência legislativa da União, 

sendo lícita sua apresentação por parlamentar, visto que não há reserva de 
iniciativa ao Presidente da República, conforme art. 61, § 1º, da Constituição 

Federal (CF). 

Além disso, o projeto de lei ordinária é adequado para veicular 

o tema, já que a CF não o reserva à esfera de lei complementar. 

De igual forma, não se constatam vícios relativos à 

regimentalidade do PL nº 5458, de 2019. 

Cabem, contudo, reparos quanto à sua técnica legislativa. A Lei 
nº 11.597, de 29 de novembro de 2007, que dispõe sobre a inscrição de 

nomes no Livro dos Heróis e Heroínas da Pátria, teve redação alterada pela 
Lei nº 13.433, de 12 de abril de 2017, para que incluísse também o termo 

“heroínas” da pátria. O presente projeto faz menção ao texto antigo, onde só 
constava a menção aos heróis. Apresentamos ao final, portanto, emenda para 

realizar o devido ajuste. 

Outrossim, o mérito do projeto também merece destaque. 

Alberto Mendes Júnior nasceu aos 24 de janeiro de 1947, na 
capital do Estado de São Paulo. Filho de Alberto Mendes e de Dona Angelina 

Plácido Mendes, manifestava desde tenra infância, influenciado pelos seus 
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tios, o desejo de ingressar na Força Pública, hoje Polícia Militar do Estado 
de São Paulo. 

Jovem de caráter e de reta formação moral, demonstrava 
especial apego à família. Após conclusão do ginásio, obteve êxito nos 

exames para ingresso no Curso Preparatório de Formação de Oficiais e, em 
15 de fevereiro de 1965, foi alistado nas fileiras da Corporação. Apresentado 

inicialmente ao 15º BP, em 1969, onde foi promovido a 2º Tenente, passou, 
em 1970, a fazer parte do o 1º BP “Tobias de Aguiar”. 

Conhecido por seu espírito alegre, o sempre sorridente 
“Português”, como era conhecido por seus colegas, liderou um dos pelotões 

enviados pela da Polícia Militar de São Paulo para o Vale da Ribeira, em 
abril de 1970, para apurar denúncias de que haveria na região uma área de 

treinamento de guerrilhas da Vanguarda Popular Revolucionária, liderada 
pelo ex-capitão do Exército Carlos Lamarca. 

Ordenado o regresso de um dos pelotões, permaneceu na região 
aquele liderado pelo então Tenente Alberto Mendes Júnior. Na noite de 8 de 
maio de 1970, houve ataque surpresa dos guerrilheiros a um dos postos de 

vigilância, guardado por homens de seu batalhão. Ciente do fato, dirigiu-se 
ao local para prestar socorro aos seus comandados, sem, contudo, saber que 

se conduzia para uma emboscada. 

Com oito integrantes de seu pelotão feitos reféns, e cercado por 

todos os lados, viu-se diante de uma difícil decisão: ou cessavam fogo e se 
entregava sozinho, ou morreriam todos. Para evitar o sacrifício de seus 

comandados, e inspirado pelo espírito da verdadeira liderança e de heroísmo, 
decidiu se entregar. Alberto Mendes Júnior faleceu jovem, aos 27 anos, 

executado a coronhadas pelo referido grupo oposicionista à ditadura militar.  

Não há dúvida, pois, que o Capitão Alberto Mendes Júnior, 

Herói e Patrono da Policia Militar do Estado de São Paulo, é merecedor do 
título de Herói da Pátria. 
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III – VOTO 

Em face do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 

nº 5458, de 2019, com a emenda a seguir: 

EMENDA Nº     -CE 

Substitua-se, na ementa e no texto do PL nº 5458, de 2019, a 
expressão “Heróis da Pátria” por “Heróis e Heroínas da Pátria”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº                 DE 2019 

 

Inscreve o nome do Capitão Alberto Mendes Júnior, 

no Livro dos Heróis da Pátria. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Fica inscrito no Livro dos Heróis da Pátria, que se encontra no 

Panteão da Pátria e da Liberdade Tancredo Neves, em Brasília, o nome do 

Capitão Alberto Mendes Júnior, Herói e Patrono da Policia Militar do Estado de 

São Paulo. 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

Nascido aos 24 de janeiro de 1947, em São Paulo, Alberto Mendes 

Júnior era filho de Alberto Mendes e Dona Angelina Plácido Mendes. 

Desde cedo o garoto Alberto manifestava o seu desejo de ingressar 

na Força Pública, da qual, pela voz de seus tios, só bem ouvia falar, fazendo 

crescer em tamanho e idade aquele ideal em sua mente. 

O convívio sadio da família desenvolveu o caráter firme e a excelente 

formação moral. Filho extremoso, só deu aos seus pais alegrias e satisfação, 

mantendo sempre apego à família, "Célula Mater" de toda uma Nação. 

Ao terminar o ginásio, pôde realizar o sonho de criança, entrar para a 

então Força Pública, hoje a Polícia Militar do Estado de São Paulo. 
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Em 15 de fevereiro de 1965 foi alistado nas fileiras da Corporação, 

por haver sido aprovado em todos os exames e conseguindo classificar-se no 

concurso para ingresso no Curso Preparatório de Formação de Oficiais. 

Quatro anos e dois meses após, concluído o Curso de Formação de 

Oficiais, em 21 de abril de 1969, foi declarado Aspirante a Oficial aos 22 anos de 

idade. 

Em 02 de julho de 1969, foi apresentado ao 15º BP, lá classificado por 

efeito de promoção. Em 15 de novembro de 1969 foi promovido por merecimento 

intelectual ao posto de 2º Tenente, permanecendo naquela Unidade. 

Em 06 de fevereiro de 1970, foi apresentado ao 1º BP “TOBIAS DE 

AGUIAR”, logo quando da sua chegada, já se entrosou perfeitamente ao convívio 

de seus novos companheiros. 

De espírito jovial e alegre captou desde o começo a amizade de todos 

aqueles com que teve a oportunidade de privar. 

Era o alegre "PORTUGUÊS", como era chamado por seus colegas, 

sempre sorridente, dedicava-se com denodo esforço ao serviço, 

desempenhando sempre com brio as missões que lhe eram confiadas. 

Em fins de abril de 1970 era descoberto um foco de terroristas no 

Litoral Sul. 

Tropas do Exército Brasileiro, da Força Aérea, Marinha e Polícia 

Militar do Estado de São Paulo, deslocaram-se para aquela região. 

Foi o 1º BP "TOBIAS DE AGUIAR" designado pelo Comando Geral 

da Polícia Militar, para prestar apoio à Tropa da Companhia Independente com 

sede na Cidade de Registro. 

Para lá seguiu o então Tenente Alberto Mendes Júnior, no comando 

de um pelotão, juntamente a outro efetivo comandado por outro Oficial, todos 

sob comando do Capitão Carlos de Carvalho. 
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Após uma semana naquela cidade, recebeu o Capitão ordens para 

regressar com um dos pelotões para São Paulo, deixando em Registro apenas 

um, comandado por um dos Oficiais. 

O Tenente Alberto Mendes Júnior apresentou-se e solicitou para que 

permanecesse, demonstrando mais uma vez sua dedicação ao serviço. 

Na noite de 08 de maio de 1970, aproximadamente às 21:00h, os 

terroristas atacaram de surpresa um dos postos da Guarda que era feita por 

homens pertencentes ao pelotão, localizado próximo a Sete Barras/SP. 

Tomando conhecimento do fato, o Tenente Alberto Mendes Júnior 

dirigiu-se ao local para prestar socorros aos seus comandados, porém, não sabia 

que caminhava para uma emboscada que havia sido preparada pelos terroristas.  

Prendendo oito integrantes do pelotão, eles aguardavam a sua 

chegada. 

Emboscado, com inferioridade em homens e armas, estando cercado 

por todos os lados, foi atirado aquele jovem num dilema: ou cessavam o fogo, 

ou entregava-se sozinho, ou morreriam todos. 

Evitando o sacrifício dos seus comandados, falou mais alto o espírito 

de herói; entregava-se o Oficial para salvar a vida de seus comandados, porque 

era um líder; entregava-se por que era perfeito chefe consciente de suas 

responsabilidades. 

O capitão Alberto Mendes Júnior faleceu jovem, aos 27 anos. Ele foi 

executado a coronhadas no dia 10 de maio 1970, pelo grupo de terroristas 

liderados pelo desertor do exército Carlos Lamarca, e que eram oposicionistas 

do governo federal, na época. 

Depois de morto, em maio, seu corpo foi apenas encontrado em 09 

de setembro do mesmo ano, através de longas buscas levadas a efeito por 

indicações de um dos terroristas preso. 
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O Capitão Alberto Mendes Júnior tinha dois filhos pequenos. Foi 

sepultado com honras militares em 11 de setembro de 1970, velado na sede do 

Batalhão "TOBIAS DE AGUIAR", seguindo seu enterro para o Cemitério do 

Araçá, onde calculou-se o acompanhamento de aproximadamente 100 mil 

pessoas. Sua missa de 7º dia reuniu mais de 6.000 pessoas. 

 Alberto Mendes Júnior foi promovido postumamente a Capitão. Anos 

depois, por força da Lei Estadual de São Paulo nº 13.026/2008, o 10 de maio foi 

declarado Dia do Herói Policial Militar. Desde então, o jardim do seu Batalhão 

abriga uma estátua de bronze talhada em alto-relevo num mural de mármore, 

para que o exemplo dele permaneça vivo na memória desta Nação que lhe é 

eternamente grata. 

Cabe ressaltar, que a Lei nº 11.597, de 29 de novembro de 2007, que 

dispõe sobre a inscrição e nomes no Livro dos Heróis da Pátria, estabelece que 

o Livro “destina-se ao registro perpétuo do nome dos brasileiros e brasileiras ou 

de grupos de brasileiros que tenham oferecido a vida à Pátria, para sua defesa 

e construção, com excepcional dedicação e heroísmo. “. 

Assim, rogo o apoio dos pares que aprovemos esse importante 

projeto que visa dar o justo e real reconhecimento à memória de um dos grandes 

Heróis não só da Polícia Militar, mas do Brasil, que entregou sua vida na defesa 

dos seus pares, da Nação e de seus ideais. 

 

Sala das Sessões, em              de                         de  2019 

 

 

 

Senador MAJOR OLIMPIO 

PSL/SP 
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PARECER Nº       , DE 2021 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, sobre o Projeto de Lei (PL) nº 3.517, 
de 2019 (Substitutivo da Câmara dos Deputados) 
ao Projeto de Lei do Senado nº 402, de 2008, PL nº 
7.081, de 2010), que dispõe sobre o 
acompanhamento integral para educandos com 
dislexia ou Transtorno do Deficit de Atenção com 
Hiperatividade (TDAH) ou outro transtorno de 
aprendizagem. 

Relator: Senador FLÁVIO ARNS 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Educação, Cultura e Esporte 
(CE) o Projeto de Lei (PL) nº 3.517, de 2019 (Substitutivo da Câmara dos 
Deputados – SCD ao Projeto de Lei do Senado nº 402, de 2008, que começou 
a tramitar na Câmara como PL nº 7.081, de 2010), que dispõe sobre o 
acompanhamento integral para educandos com dislexia ou Transtorno do 
Déficit de Atenção com Hiperatividade (TDAH) ou outro transtorno de 
aprendizagem.  

Na forma aprovada pelo Senado Federal e enviada à revisão da 
Câmara dos Deputados, o PLS nº 402, de 2008, de autoria do Senador Gerson 
Camata, em seu art. 1º, impunha ao poder público a obrigação de manter 
programa de diagnóstico e tratamento a educandos com dislexia e com 
transtorno do déficit de atenção com hiperatividade (TDAH). 
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O PLS determinava ainda que o diagnóstico e o tratamento 
desses transtornos seriam feitos por equipe multidisciplinar (art. 2º); as 
escolas de educação básica deveriam oferecer material didático adequado 
aos educandos diagnosticados com dislexia e TDAH (art. 3º); os sistemas de 
ensino deveriam propiciar aos professores da educação básica treinamento 
sobre diagnóstico e tratamento de dislexia e TDAH.  

Por fim, o art. 5º previa que a lei decorrente do projeto entraria 
em vigor em 1º de janeiro do ano subsequente ao de sua publicação. 

A proposição foi aprovada na Câmara dos Deputados na forma 
da emenda substitutiva retromencionada, cuja principal inovação em relação 
ao texto original consiste na ampliação do público-alvo das ações e serviços 
a serem prestados, de sorte a que os cuidados inicialmente previstos 
alcancem pessoas com qualquer tipo de transtorno relacionado à 
aprendizagem. 

Outras modificações contempladas no SCD incluem: 

1.  a ênfase na identificação precoce dos referidos transtornos, 
para viabilizar o encaminhamento tempestivo do educando 
para avaliação e tratamento nos serviços de saúde; 

2.  a proteção ao educando com transtorno de aprendizagem 
pelas escolas e serviços de saúde; 

3.  a oferta de acompanhamento específico e precoce aos 
alunos diagnosticados com transtorno de aprendizagem, com 
participação de educadores e de outros profissionais, como 
os da área de saúde e de assistência social; 

4.  o encaminhamento do educando para serviço de saúde nos 
casos de necessidade de intervenção terapêutica; 

5.  o amplo acesso a informações sobre transtornos de 
aprendizado aos professores, como forma de facilitar a 
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identificação precoce e o encaminhamento para a rede de 
saúde. 

A cláusula de vigência também foi alterada em relação à do 
PLS, para que a lei decorrente do projeto entre em vigor na data de sua 
publicação. 

Com o seu retorno a esta Casa Legislativa, na forma do SCD 
retromencionado, o PLS nº 402, de 2008, foi distribuído à análise das 
Comissões de Assuntos Econômicos (CAE) e de Assuntos Sociais (CAS), 
onde já recebeu parecer favorável, vindo agora ao exame desta Comissão, 
onde fomos honrosamente designado para a relatoria da matéria. 

II – ANÁLISE 

De acordo com o art. 102 do Regimento Interno do Senado 
Federal (RISF), compete a este Colegiado apreciar proposições que 
envolvam assuntos de natureza educacional. Nesses termos, a presente 
manifestação é regimental. 

No que concerne ao mérito, cumpre lembrar que o PLS nº 402, 
de 2008, já foi objeto de profícua discussão e detida análise por esta Casa à 
ocasião da apreciação da matéria entre os anos de 2008 a 2010. Nesse 
diapasão, não nos cabe, nesta empreitada, outra atitude que não a de ratificar 
o mérito então detectado na proposição àquela altura. 

A propósito, essa reafirmação é mesmo necessária. Não é 
preciso muito esforço para se constatar que, passado mais de uma década 
desde a apresentação da iniciativa, persistem, na realidade das escolas e de 
nossos educandos com transtornos de aprendizagem, as motivações que 
ensejaram o projeto. 

A ausência da atenção proposta pelo projeto no cotidiano de 
nossas escolas tem muitas consequências, que afetam não apenas os alunos 
individualmente, o que já seria inaceitável do ponto de vista humano, mas 
também os próprios resultados educacionais do País. 
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A literatura especializada tem apontado a origem desses 
transtornos em alterações do desenvolvimento neurológico, que, em geral, 
manifestam-se nas crianças em idade escolar. Decorre daí que, à falta de 
serviços de diagnose, não são poucos os casos que passam desapercebidos 
na escola, sujeitando a criança a constrangimentos e julgamentos. 

Em consequência, o diagnóstico, quando ocorre, vem 
tardiamente, muitas vezes apenas na idade adulta, e nos limita no 
enfrentamento completo dos fatores que afetam o mau desempenho escolar. 
Isso evita, por exemplo, que tenhamos como estimar a parcela de resultados 
indesejáveis de nosso alunado da educação básica, em termos de 
desempenho acadêmico, passível de melhoria com a atenção adequada a 
esses transtornos de aprendizagem. 

Desse modo, como bem pontuou a Senadora Mara Gabrilli, o 
ponto de partida para interferir nessa realidade é o reconhecimento 
institucional desses transtornos. Sem esse reconhecimento, as dificuldades 
de aprendizagem das pessoas desses segmentos continuarão a ser 
naturalizadas e atribuídas a razões de outra natureza. 

Não que essas razões não existam. A questão primordial é 
entender que quando presentes na vida do educando, ainda que em 
manifestações moderadas, esses transtornos já causam dificuldades de 
aprendizagem. Ocorre que, quando eles se associam a outros problemas de 
ordem pessoal e familiar que os encobrem, passam a ter impacto ainda mais 
significativo na aprendizagem. 

Por isso mesmo, o projeto remanesce oportuno e teve seu mérito 
fortalecido pelas inovações a que procedeu a Câmara dos Deputados em 
relação à proposição original. A esse respeito, mostra-se particularmente 
positiva a mudança, que julgamos de maior monta, consistente na ampliação 
do escopo do projeto em termos de público-alvo. 

Como se viu, o PLS era voltado exclusivamente aos educandos 
com dislexia ou com TDAH. No entanto, o SCD passou a garantir a atenção 
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especial do programa a ser implementado pelo poder público, nos termos do 
projeto, a qualquer escolar com transtorno de aprendizagem. 

A nosso sentir, a mudança é pertinente e promissora, pois, se 
aprovada na forma do PLS, a lei não atenderia às crianças com transtornos 
ali não previstos, como disgrafia ou discalculia, por exemplo. Ou, ainda que 
recebesse interpretação extensiva favorável para cobrir esses transtornos, 
teria menor potencial de efetividade em relação a eles. 

Além disso, na forma do SCD, a lei fica aberta para transtornos 
de aprendizagem que porventura venham a ser reconhecidos pela ciência no 
futuro. Isso é relevante, especialmente se ponderarmos que esses transtornos 
têm origem bioneurológica e o contexto de mudanças intensivas e 
instabilidade que vivenciamos tende a acentuá-los.  

Ademais, estimativas da Associação Americana de Psiquiatria 
indicam que entre 5% a 15% das crianças em idade escolar têm dificuldades 
de aprendizagem. Esses números, sozinhos, dão-nos uma noção das 
consequências de uma posição de acomodação do poder público. 

Se não forem diagnosticados e tratados tempestivamente, esses 
transtornos podem ter consequências que prejudicam a qualidade de vida e 
ocasionam fraco desempenho nos estudos, evasão escolar, depressão e 
desemprego. 

O que se sabe até o momento é que esses transtornos de 
aprendizagem ainda não têm cura. Entretanto, já se sabe que existe 
intervenção bem-sucedida no sentido de efetivamente reduzir a intensidade 
dos sintomas. O tratamento tempestivo e adequado pode não só minorar 
muitos efeitos desses sintomas, mas também trazer qualidade de vida para os 
educandos.  

Em suma, a lei proposta viabiliza o reconhecimento das crianças 
com transtornos de aprendizagem como sujeitos de direito com necessidades 
específicas de atenção. Na mesma linha, assegura a elas o direito de receber, 
nos sistemas de saúde e na escola, cuidado individualizado que contribua 
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para o seu desenvolvimento como pessoa, a começar pela melhoria de sua 
qualidade de vida como escolar. 

Nesse sentido, o programa de atenção concebido pelo projeto 
materializa parte do dever do Estado com a educação, que só se concretiza 
com o efetivo acesso de todos os brasileiros a uma educação básica pública, 
universal e de qualidade social. 

Por essas, razões considerando que o projeto original foi 
efetivamente aprimorado pelo Substitutivo da Câmara dos Deputados sob 
exame, julgamos que a proposição em tela é meritória do ponto de vista 
educacional e social, devendo, por isso mesmo, ser acolhida pelo Congresso 
Nacional. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, nosso voto é pela aprovação do Projeto 
de Lei nº 3.517, de 2019 (Substitutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto 
de Lei do Senado nº 402, de 2008). 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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Senadora Mara Gabrilli 

PARECER Nº        , DE 2019 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, 
sobre o Substitutivo ao Projeto de Lei nº 3.517, de 

2019 (Projeto de Lei do Senado nº 402, de 2008), 
que dispõe sobre o acompanhamento integral para 
educandos com dislexia ou Transtorno do Déficit 

de Atenção com Hiperatividade (TDAH) ou outro 
transtorno de aprendizagem. 

Relatora: Senadora MARA GABRILLI 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Assuntos Sociais (CAS) 

Substitutivo ao Projeto de Lei nº 3.517, de 2019 (Projeto de Lei do Senado 
nº 402, de 2008), identificado na Câmara dos Deputados como PL nº 7081, 

de 2010 –, que dispõe sobre o acompanhamento integral para educandos 
com dislexia ou Transtorno do Déficit de Atenção com Hiperatividade 

(TDAH) ou outro transtorno de aprendizagem.  

Na forma aprovada pelo Senado Federal e enviada à revisão da 

Câmara dos Deputados, o PLS nº 402, de 2008, de autoria do Senador Gerson 
Camata, é composto por cinco artigos. 

O art. 1º dispõe que o poder público deve prover 
acompanhamento integral a educandos com dislexia e com transtorno do 

déficit de atenção com hiperatividade (TDAH). Conforme o art. 2º, o 
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diagnóstico e o tratamento dessas doenças devem ser feitos por equipe 
multidisciplinar. O art. 3º determina que as escolas de educação básica 
devem oferecer material didático adequado aos educandos com as afecções 

em comento. Por sua vez, o art. 4º estabelece que os sistemas de ensino 
devem oferecer cursos aos professores da educação básica sobre diagnóstico 

e tratamento de dislexia e TDAH. Por fim, o art. 5º, cláusula de vigência, 
prevê que a lei decorrente do projeto entre em vigor em 1º de janeiro do ano 

subsequente ao de sua publicação. 

Após tramitação na Câmara dos Deputados, o PLS nº 402, de 

2008, retorna para análise desta Casa Legislativa, na forma PL nº 3517, de 
2019 (Substitutivo da Câmara dos Deputados – SCD), que será descrito em 

seguida. 

A principal alteração promovida pelo PL nº 3517, de 2019, ao 

texto aprovado por esta Casa, é a ampliação do escopo das ações e serviços, 
para que os cuidados originalmente previstos sejam estendidos às pessoas 
com qualquer outro tipo de transtorno de aprendizagem, além da dislexia e 

do TDAH.  

Além disso, o projeto descreve com mais detalhes a forma da 

assistência a ser oferecida, a saber:  

 enfatiza a necessidade de identificação precoce dos 

referidos transtornos, determinando rápido 

encaminhamento do educando acometido para avaliação 
e tratamento nos serviços de saúde;  

 estabelece que as escolas e os serviços de saúde devem 
garantir proteção ao educando com transtorno de 

aprendizagem;  

 dispõe que deverá ser oferecido aos alunos 

acompanhamento específico e precoce, com participação 

de educadores e de outros profissionais, como os da área 
de saúde e de assistência social; 

 determina encaminhamento para serviço de saúde nos 

casos de necessidade de intervenção terapêutica;  

 prevê amplo acesso a informações sobre transtornos de 

aprendizado aos professores, para promover a 
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identificação precoce e o encaminhamento para a rede de 
saúde. 

A cláusula de vigência também foi alterada, para que a lei 

decorrente do projeto entre em vigor na data de sua publicação.  

O PL nº 3.517, de 2019, recebeu parecer favorável da Comissão 

de Assuntos Econômicos (CAE). Após análise desta Comissão, será 
examinado pela Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE). 

II – ANÁLISE 

A competência desta Comissão para apreciar a matéria sob 

análise encontra respaldo no inciso II do art. 100 do Regimento Interno do 
Senado Federal, segundo o qual comente à CAS opinar sobre proposições 

que digam respeito à proteção e defesa da saúde e às competências do 
Sistema Único de Saúde (SUS). 

Ademais, consoante os arts. 285 e 287 do Risf, emenda da 
Câmara a projeto do Senado não é suscetível de modificação. Logo, nesta 
fase de tramitação do PL nº 3.517, de 2019, somente é possível aceitar ou 

rejeitar o substitutivo, na íntegra ou em parte.  

Quanto ao mérito, observamos que a principal inovação 

proposta pelo SCD é a de prover atenção especial a qualquer pessoa com 
transtorno de aprendizagem e não somente àquelas com dislexia ou com 

TDAH. 

Nesse sentido, julgamos pertinente a iniciativa, haja vista que a 

ideia original não atenderia às crianças com problemas de aprendizado 
decorrentes de outras afecções, como é o caso da disgrafia e da discalculia, 

por exemplo. 

Causados por alterações do desenvolvimento neurológico, os 

distúrbios de aprendizagem, em geral, manifestam-se nas crianças em idade 
escolar, embora alguns casos passem desapercebidos e são somente 

diagnosticados na idade adulta.  

Segundo a Associação Americana de Psiquiatria, estima-se que 
5% a 15% das crianças em idade escolar têm dificuldades de aprendizagem. 

Se não forem diagnosticados e tratados tempestivamente, os distúrbios de 
aprendizagem podem ter consequências que prejudicam a qualidade de vida 

S
F

/
1

9
3

5
4

.
9

3
7

5
2

-
5

0

4

67



 
 

4 

e ocasionam fraco desempenho nos estudos, evasão escolar, depressão e 
desemprego. 

Até o momento, os transtornos de aprendizagem não têm cura. 

Todavia, sabe-se que o tratamento tempestivo e adequado pode efetivamente 
diminuir intensidade dos sintomas. Para isso, deve-se prover a essas pessoas 

fácil acesso a profissionais capazes de estabelecerem o diagnóstico e 
instituírem o tratamento. Nessas situações, crianças em terapia conseguem 
aprender habilidades que as auxiliam a encontrar maneiras eficientes de 

compensar suas dificuldades. Deve-se ressaltar, entretanto, que pacientes 
que não têm acesso ao tratamento precoce têm alta susceptibilidade de 

apresentarem as complicações anteriormente citadas. 

Portanto, além de ampliar o número de pessoas que se 
beneficiarão das ações e serviços previstos, o Substitutivo sob análise 

pretende aproximar ainda mais as redes de ensino e de saúde, sem, contudo, 
incorrer no erro de confundir as atribuições de cada área. Desse modo, pode-

se facilitar a articulação da assistência prestada às pessoas com problemas de 
aprendizagem, notadamente no que tange ao diagnóstico precoce, ao 

tratamento tempestivo e ao acompanhamento permanente e especializado. 
São iniciativas que podem, de fato, contribuir para atenuar os impactos 

psicológicos e sociais causados pelos transtornos de aprendizagem. 

É importante lembrar que o bom ou o mau prognóstico das 

crianças com distúrbios de aprendizagem não depende apenas de fatores 
biológicos, mas do diagnóstico precoce e, consequentemente, do início do 

atendimento escolar especializado o mais cedo possível. O foco é facilitar a 
inclusão da criança na escola, prevenindo as consequências emocionais e 
comportamentais desastrosas do não reconhecimento dos distúrbios pela 

sociedade. Podemos prevenir e combater essas consequências com 
informação para que crianças inteligentes e criativas não fiquem à margem 

do processo de socialização garantido por meio da educação e da cultura. 

No segundo semestre de 2011 esta senadora, quando em 
exercício do mandato de deputada federal, apresentou seu primeiro relatório 

ao então PL nº 7.081 de 2010, na Comissão de Educação e Cultura da Câmara 
dos Deputados, apontando que o substitutivo da Comissão de Seguridade 

Social e Família encontrava respaldo em abundante doutrina e estudos 
científicos, bem como em ampla discussão da sociedade civil organizada e 

internamente nos próprios órgãos governamentais. 

Ainda assim, durante a relatoria na Câmara houve um debate 
intenso entre duas visões absolutamente antagônicas sobre o tema aqui 
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discutido. Como forma de se esclarecer as principais divergências apontadas 
na discussão do tema, deve-se lembrar que de um lado havia o 
posicionamento de um grupo que negava a própria existência da Dislexia e 

do Transtorno do Déficit de Atenção com Hiperatividade e que apontavam 
enorme preocupação com um movimento crescente do consumo 

medicamentoso pela sociedade, particularmente de nossas crianças. Para 
essas pessoas, apoiadas, na ocasião, sobretudo pelo Conselho Federal de 

Psicologia, o que se chama de “dislexia” ou “TDAH” seria somente o traço 
comportamental de uma criança ou um jovem que se coloca de maneira 

diferente da regra que se espera dele. Portanto, criar rótulos como “dislexia” 
seria vitimizar a personalidade desses jovens, sempre sob o pretexto de se 

vender remédios. 

Do outro lado, estava aquele grupo que não se conformava, de 
maneira alguma, com a negação dos distúrbios e que reforçavam a existência 

dos mesmos, amparados por uma base científica profundamente robusta e 
reconhecida internacionalmente por diversas entidades e, sobretudo, pela 

Organização Mundial de Saúde (OMS). Para essas pessoas, a política de se 
negar os distúrbios é injusta e temerária, já que culminam na recusa de se 

oferecer aos pacientes diagnosticados recursos, técnicas, estratégias e – 
somente nos casos devidos – medicamentos que significariam a melhora na 
qualidade de vida dessas pessoas.  

Diante desse cenário controverso, discutimos cada ponto 
apresentado, no período de 2 anos, com a participação de parlamentares, 

especialistas, entidades, familiares, pessoas diagnosticadas e governo. É 
importante que os nobres colegas senadores e senadoras conheçam todo o 
processo de tramitação deste PL, para que tenham a convicção de que o texto 

aprovado pela Câmara dos Deputados, e que se encontra agora em análise no 
Senado, é fruto de um diálogo democrático, conciliador e transparente.  

Existe uma enorme preocupação com um movimento crescente 
do consumo medicamentoso pela sociedade, particularmente de nossas 
crianças. Essa igualmente é a preocupação desta senadora, que vê no bom e 

adequado diagnóstico – conforme proposto pelo presente projeto – o 
combate à medicalização. Ainda assim, devemos ressaltar que somente para 

os casos com o diagnóstico do TDAH há indicação para uso medicamentoso. 
Por outro lado, na dislexia e outros distúrbios de aprendizagem não há esta 

indicação. 

O complexo e qualificado debate confirmou nosso 
posicionamento de afastar qualquer tese que negue o reconhecimento da 

dislexia e do TDAH. Dessa forma, chegamos à conclusão de apresentar um 
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texto substitutivo com referência expressa a esses distúrbios, com o respaldo 
de organizações como a Associação Brasileira de Psiquiatria, Associação 
Brasileira do Déficit de Atenção, Academia Brasileira de Neurologia e a 

Sociedade Brasileira de Neuropsicologia, entre diversas outras associações.  

Acreditamos que as crianças com distúrbios de aprendizagem, 

como dislexia ou TDAH, têm o direito de serem reconhecidas, bem como de 
serem atendidas nos sistemas de educação e saúde com cuidado 
individualizado, de forma a garantir a maximização de suas potencialidades 

e sua qualidade de vida. 

Por essas, razões consideramos que o projeto original foi 

efetivamente aprimorado pelo substitutivo da Câmara dos Deputados. 

III – VOTO 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do Substitutivo ao 

Projeto de Lei nº 3.517, de 2019 (Projeto de Lei do Senado nº 402, de 2008). 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o Projeto de Lei n° 3517,
de 2019 (Substitutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do
Senado nº 402, de 2008), que Dispõe sobre o acompanhamento
integral para educandos com dislexia ou Transtorno do Deficit de
Atenção com Hiperatividade (TDAH) ou outro transtorno de
aprendizagem.

RELATOR: Senadora Mara Gabrilli

PARECER (SF) Nº 24, DE 2021

PRESIDENTE: Senador Sérgio Petecão

21 de Setembro de 2021
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COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS
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Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, REPUBLICANOS, PP)

Rose de Freitas (MDB) 1. Renan Calheiros (MDB)

Eduardo Gomes (MDB) Presente 2. Dário Berger (MDB)
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Jayme Campos (DEM) Presente 1. Zequinha Marinho (PSC)

Maria do Carmo Alves (DEM) 2. Romário (PL)

VAGO 3. VAGO

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

Zenaide Maia (PROS) Presente 1. Paulo Rocha (PT) Presente

Paulo Paim (PT) Presente 2. Rogério Carvalho (PT)
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 12ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, SEMIPRESENCIAL, REALIZADA
NESTA DATA, A COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS APROVA O
RELATÓRIO DA SENADORA MARA GABRILLI, QUE PASSA A
CONSTITUIR O PARECER DA CAS, FAVORÁVEL AO PROJETO DE LEI
Nº 3517, DE 2019, (SUBSTITUTIVO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS
AO PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 402, DE 2008). APROVADA A
APRESENTAÇÃO, AO PLENÁRIO DO SENADO FEDERAL, DO
REQUERIMENTO Nº 14-CAS, DE URGÊNCIA PARA A MATÉRIA.

(PL 3517/2019 (Substitutivo-CD))

Senador SÉRGIO PETECÃO

21 de Setembro de 2021

Presidente da Comissão de Assuntos Sociais
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 

ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei nº 3517, 
de 2019 (Substitutivo da Câmara dos Deputados) , 
que dispõe sobre o acompanhamento integral para 

educandos com dislexia ou Transtorno do Deficit 
de Atenção com Hiperatividade (TDAH) ou outro 

transtorno de aprendizagem. 

Relator: Senador CONFÚCIO MOURA 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão de Assuntos Econômicos o Projeto de Lei 
nº 3517, de 2019, que dispõe sobre o acompanhamento integral para 

educandos com dislexia ou Transtorno do Deficit de Atenção com 
Hiperatividade (TDAH) ou outro transtorno de aprendizagem . 

O projeto em exame corresponde a um substitutivo ao Projeto 
de Lei do Senado (PLS) nº 402, de 2008, aprovado, em decisão terminativa, 

em 2 de março de 2010, na Comissão de Educação, Cultura e Esporte. 

 Inicialmente, cabe aqui prestar homenagem ao propositor 

inicial da matéria, Senador Gerson Camata (MDB-ES), brutalmente 
assassinado no início deste ano e que sempre se mostrou extremamente 
sensível às questões sociais.  

Ressalte-se que não existem óbices constitucionais ou legais à 
análise do substitutivo em comento. Ademais, tal substitutivo encontra-se no 

âmbito das atribuições deste colegiado, conforme destaca o inciso I, do art. 
99 do Regimento Interno do Senado Federal, o qual estabelece como 

prerrogativa desta Comissão opinar sobre proposições pertinentes aos 
aspectos econômico e financeiro de qualquer matéria que lhe seja submetida 
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por despacho do Presidente, por deliberação do Plenário, ou por consulta de 
comissão. 

Ademais, o presente substitutivo da Câmara dos Deputados 

obedece ao princípio da boa técnica legislativa, sendo que tramitará nesta 
Comissão de Assuntos Econômicos, além das Comissões de Assuntos 

Sociais e de Educação. No prazo regimental, não foram apresentadas 
emendas. 

O art. 1º estabelece que o poder público deve desenvolver e 
manter programa de acompanhamento integral para educandos com dislexia, 

Transtorno do Deficit de Atenção com Hiperatividade (TDAH) ou outro 
transtorno de aprendizagem.  

O art. 2º determina que as escolas públicas ou privadas 
garantirão o cuidado e a proteção ao educando com as situações referidas no 

artigo anterior, com vistas ao seu pleno desenvolvimento.  

O art. 3º  assegura aos educandos com dificuldades que 
repercutam na aprendizagem  o acompanhamento específico direcionado à 

sua dificuldade pelos seus educadores, contando com o apoio e orientação 
das áreas de saúde, assistência social e de outras políticas públicas existentes 

no território. 

Já o art. 4º define que as necessidades específicas no 

desenvolvimento do educando serão atendidas pelos profissionais da rede de 
ensino em parceria com os profissionais da rede de saúde. 

No art. 5º, fica determinado que, no âmbito do programa 
estabelecido no âmbito do art. 1º, os sistemas de ensino devem garantir aos 

professores de educação básica amplo acesso à informação, inclusive quanto 
aos encaminhamentos possíveis para atendimento multissetorial, a formação 

continuada para capacitá-los à identificação precoce dos sinais relacionados 
aos transtornos de aprendizagem ou ao TDAH, bem como para o 

atendimento educacional escolar dos educandos. 

O art. 6º estabelece a cláusula de vigência. 

É o relatório. 
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II – ANÁLISE 

É inegável o mérito da matéria para a formação dos estudantes 
que sofrem com os males dos distúrbios que prejudicam o desenvolvimento 

educacional. 

A dificuldade de aprendizagem pode estar relacionada com 

inúmeros fatores, tais como: a metodologia utilizada, os métodos 
pedagógicos, o ambiente físico e até mesmo motivos relacionadas com o 

próprio aluno e seu contexto de vida. O termo “dificuldade de aprendizagem” 
se refere a um aluno que possui uma maneira diferente de aprender, devido 

a uma barreira que pode ser cultural, cognitiva ou emocional. Por se tratar 
de questões psicopedagógicas, as dificuldades de aprendizagem podem e 

devem ser resolvidas no ambiente escolar. 

As dificuldades de aprendizagem são bastante recorrentes na 

vida escolar. Como forma de contorná-las, é importante que toda a equipe 
trabalhe em conjunto para amenizar tal impasse. Vale ressaltar que, quando 
a dificuldade do aluno está relacionada com algum distúrbio, é fundamental 

que os profissionais da área da saúde sejam envolvidos. 

Outro ponto importante é incluir a família do estudante, para 

que ela participe do processo de ensino-aprendizagem e compreenda quais 
as dificuldades dos estudantes, a fim de que eles recebam também o apoio 

familiar. Para facilitar essa comunicação com os pais e responsáveis, é 
importante que a escola mantenha um relacionamento próximo e aberto com 

as famílias dos alunos. 

O substitutivo em exame encontra-se em sintonia com as  

questões aqui levantadas. 

Do ponto de vista estritamente econômico, não há restrições ao 

projeto, visto que a implantação de suas ações será mediante realocação de 
profissionais da área. Além disso, o projeto busca uma melhor coordenação 

entre ações e programas já existentes, evolvendo a família e a sociedade civil.  
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III – VOTO 

Diante do exposto, voto pela aprovação da matéria em análise. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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DECISÃO DA COMISSÃO

A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O
PARECER DA CAE, FAVORÁVEL AO SUBSTITUTIVO DA CÂMARA DE
DEPUTADOS.

(PL 3517/2019 (Substitutivo-CD))

Senador OMAR AZIZ

10 de Setembro de 2019

Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos

81



 
 

Substitutivo da Câmara dos Deputados 
ao Projeto de Lei nº 7.081-D de 2010 
do Senado Federal (PLS Nº 402/2008 na 
Casa de origem), que “Dispõe sobre o 
diagnóstico e o tratamento da 
dislexia e do Transtorno do Deficit 
de Atenção com Hiperatividade na 
educação básica”. 
 

 

                                      

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

 
Dispõe sobre o acompanhamento 
integral para educandos com dislexia 
ou Transtorno do Deficit de Atenção 
com Hiperatividade (TDAH) ou outro 
transtorno de aprendizagem. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º O poder público deve desenvolver e manter 

programa de acompanhamento integral para educandos com 

dislexia, Transtorno do Deficit de Atenção com Hiperatividade 

(TDAH) ou outro transtorno de aprendizagem. 

Parágrafo único. O acompanhamento integral previsto 

no caput deste artigo compreende a identificação precoce do 

transtorno, o encaminhamento do educando para diagnóstico, o 

apoio educacional na rede de ensino, bem como o apoio 

terapêutico especializado na rede de saúde. 

Art. 2º As escolas da educação básica das redes 

pública e privada, com o apoio da família e dos serviços de 

saúde existentes, devem garantir o cuidado e a proteção ao 

educando com dislexia, TDAH ou outro transtorno de 

aprendizagem, com vistas ao seu pleno desenvolvimento físico, 

mental, moral, espiritual e social, com auxílio das redes de 

Página 2 de 4 Parte integrante do Avulso do PL nº 3517 de 2019.

83



                                                                    2 

  

proteção social existentes no território, de natureza 

governamental ou não governamental. 

Art. 3° Educandos com dislexia, TDAH ou outro 

transtorno de aprendizagem que apresentam alterações no 

desenvolvimento da leitura e da escrita, ou instabilidade na 

atenção, que repercutam na aprendizagem devem ter assegurado 

o acompanhamento específico direcionado à sua dificuldade, da 

forma mais precoce possível, pelos seus educadores no âmbito 

da escola na qual estão matriculados e podem contar com apoio 

e orientação da área de saúde, de assistência social e de 

outras políticas públicas existentes no território. 

Art. 4º Necessidades específicas no desenvolvimento 

do educando serão atendidas pelos profissionais da rede de 

ensino em parceria com profissionais da rede de saúde. 

Parágrafo único. Caso seja verificada a necessidade 

de intervenção terapêutica, esta deverá ser realizada em 

serviço de saúde em que seja possível a avaliação diagnóstica, 

com metas de acompanhamento por equipe multidisciplinar 

composta por profissionais necessários ao desempenho dessa 

abordagem. 

Art. 5º No âmbito do programa estabelecido no art. 1º 

desta Lei, os sistemas de ensino devem garantir aos professores 

da educação básica amplo acesso à informação, inclusive quanto 

aos encaminhamentos possíveis para atendimento multissetorial, 

e formação continuada para capacitá-los à identificação 

precoce dos sinais relacionados aos transtornos de 

aprendizagem ou ao TDAH, bem como para o atendimento 

educacional escolar dos educandos. 
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Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,       de maio de 2019. 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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Gabinete do Senador IZALCI LUCAS 

  

PARECER Nº       , DE 2020 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTE, sobre o Projeto de Lei nº 6572, de 2019 
(PL nº 8.257/2017), do Deputado Otavio Leite, que 
altera a Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, a 

fim de prever a canalização de recursos do Programa 
Nacional de Apoio à Cultura (Pronac) para 

incentivar a promoção de destinos e produtos 
turísticos brasileiros. 

Relator: Senador IZALCI LUCAS 

I – RELATÓRIO 

Chega para a análise desta Comissão de Educação, Cultura e 

Esporte (CE) o Projeto de Lei nº 6.572, de 2019 (Projeto de Lei nº 8.257, 
de 2017), de autoria da Câmara dos Deputados e de iniciativa dos Deputados 

Federais Otavio Leite e Herculano Passos, que altera a Lei nº 8.313, de 23 de 
dezembro de 1991, a fim de prever a canalização de recursos do Programa 

Nacional de Apoio à Cultura (Pronac) para incentivar a promoção de destinos 
e produtos turísticos brasileiros. 

No art. 1º do PL, acrescenta-se a alínea d ao inciso V do art. 3º da 
Lei nº 8.313, de 1991 (Lei Rouanet), para determinar que apresentações 
artístico-culturais em apoio à promoção de destinos e produtos turísticos 

brasileiros, para fins de captação de turistas e de eventos para o País, 
realizadas no Brasil e no exterior, mediante prévia anuência do órgão 

responsável pela política de turismo nacional, estejam entre os projetos 
culturais em cujo favor serão captados e canalizados os recursos pelo Programa 

Nacional de Apoio à Cultura (PRONAC). 
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Gabinete do Senador IZALCI LUCAS 

2 

Pelo art. 2º, estipula-se cláusula de vigência imediata à publicação 
da Lei. 

Quando os autores apresentaram o PL, justificaram: 

Um dos fatores fundamentais para a atração de turistas para o 
Brasil é o nosso potencial cultural. De há muito, o setor turíst ico 

brasileiro utiliza-se, legitimamente, de recursos culturais (shows, 
performances, livros, atividades artísticas em geral), genuinamente 

brasileiros, a fim de, nos grandes eventos internacionais, chamar a 
atenção para os valores culturais brasileiros, e com isso facilitar a 
atração de turistas para o Brasil. 

Logo, é absolutamente justo que as atividades culturais brasileiras 
possam ser efetivadas, num viés turístico próprio, de captação de fluxo 

para o mercado turístico brasileiro – o que, em consequênc ia, 
movimentará positivamente nossa economia, seja na captação de 
divisas liquidas para o Brasil, bem como, e inclusive para a atração de 

investimentos estrangeiros no país. Esses parâmetros também se 
aplicam ao turismo interno. 

A proposição foi distribuída somente à Comissão de Educação, 
Cultura e Esporte (CE). 

Não foram apresentadas emendas ao PL. 

II – ANÁLISE 

A esta Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE) compete 

opinar sobre [...] normas gerais sobre [...] cultura , bem como outros assuntos 
correlatos, conforme os incisos I e VI do art. 102 do Regimento Interno do 

Senado Federal. 

O PL nº 6.572, de 2019, tem o mérito de destinar, explicitamente, 

recursos do Pronac para o incentivo de destinos e produtos turísticos brasileiros. 
No entanto, como lembram os autores, a matéria já foi objeto do PL nº 5.559, 

de 2009, também de autoria do Deputado Federal Otavio Leite, aprovado na 
Câmara dos Deputados. No Senado Federal, tramitou como Projeto de Lei da 

Câmara (PLC) nº 177, de 2015, que foi aprovado em 15 de dezembro de 2016. 

S
F

/
2

0
8

2
7

.
9

9
4

7
5

-
0

1

88



 

Gabinete do Senador IZALCI LUCAS 
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Remetido à sanção, foi vetado integralmente. Segundo a 
Mensagem nº 2, de 4 de janeiro de 2017, porque a legislação atual já possui 

instrumentos que contemplam o desenvolvimento dos produtos turísticos com 
conteúdo cultural, assim como o Plano Nacional de Cultura estabelece meta 

específica que abriga a área do turismo. O Veto nº 1, de 2017, foi mantido na 
sessão do Congresso Nacional de 10 de julho de 2017. 

Apesar disso, acreditamos ser de extrema relevância que seja feito 

o acréscimo pretendido, posto que, somente assim, se tem a certeza de que será 
mais ágil o objetivo de integração de destinos turísticos com manifestações 

artístico-culturais por meio de recursos do Pronac. 

A proposição não apresenta óbices quanto à constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa. É imprescindível dizer, ainda, que os 
novos dispositivos não implicam aumento ou diminuição da receita ou da 

despesa pública, não cabendo pronunciamento quanto à sua adequação 
financeira e orçamentária. 

Quanto à redação, é necessária uma emenda, pois, com as 
alterações na estrutura do Poder Executivo Federal trazidas pelo Decreto 

nº 10.107, de 6 de novembro de 2019, a Secretaria Especial de Cultura foi 
transferida do Ministério da Cidadania para o Turismo. Destarte, deve-se 
corrigir o texto da alínea c do inciso V do art. 3º da Lei nº 8.313, de 23 de 

dezembro de 1991, alterado pelo art. 1º da proposição. 

III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 6.572, de 2019, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº       - CE (DE REDAÇÃO) 
(ao PL nº 6.572, de 2019) 

Altere-se a redação da alínea c do inciso V do art. 3º da Lei 
nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, na forma do art. 1º do Projeto de Lei 

nº 6.572, de 2019: 
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Gabinete do Senador IZALCI LUCAS 
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“Art. 1º .........................................................................................: 

‘Art. 3º ..................................................................................... 
....................................................................................................... 

V - ............................................................................................. 
....................................................................................................... 

c) ações não previstas nos incisos I, II, III e IV do caput deste 
artigo e consideradas relevantes pelo Secretário Especial de 
Cultura do Ministério do Turismo, consultada a Comissão 

Nacional de Apoio à Cultura; 

d) ...................................................................................’ (NR)” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Altera a Lei nº 8.313, de 23 de 
dezembro de 1991, a fim de prever a 
canalização de recursos do Programa 
Nacional de Apoio à Cultura (Pronac) 
para incentivar a promoção de 
destinos e produtos turísticos 
brasileiros. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º O inciso V do art. 3º da Lei nº 8.313, de 23 

de dezembro de 1991, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art. 3º ................................ 

................................................... 

V - ..................................... 

................................................... 

c) ações não previstas nos incisos I, II, 

III e IV do caput deste artigo e consideradas 

relevantes pelo Ministro de Estado da Cultura, 

consultada a Comissão Nacional de Apoio à Cultura; 

d) apresentações artístico-culturais em 

apoio à promoção de destinos e produtos turísticos 

brasileiros, para fins de captação de turistas e de 

eventos para o País, realizadas no Brasil e no 

exterior, mediante prévia anuência do órgão 

responsável pela política de turismo nacional.”(NR) 
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,    de dezembro de 2019. 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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SENADO FEDERAL 
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PARECER Nº       , DE 2020 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, sobre o Projeto de Lei nº 5647, de 2019 

(Projeto de Lei nº 7.724, de 2017, na origem), do 
Deputado Jerônimo Goergen, que confere ao Município 

de Santa Rosa, no Rio Grande do Sul, o título de Berço 
Nacional da Soja. 

Relator: Senador PAULO PAIM 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE) o 

Projeto de Lei (PL) nº 5647, de 2019 (Projeto de Lei nº 7.724, de 2017, na Casa 
de origem), do Deputado  Jerônimo Goergen, que confere ao Município de 

Santa Rosa, no Rio Grande do Sul, o título de Berço Nacional da Soja.  

A proposição consta de dois artigos, dos quais o primeiro concede o 

mencionado título a Santa Rosa e o segundo e último determina a vigência da 
projetada lei a partir de sua publicação. 

Na justificação, o autor ressalta o pioneirismo do cultivo de soja no 
Município de Santa Rosa, que já foi reconhecida, no âmbito estadual, como 
Berço Nacional da Soja pela Lei nº 13.160, de 2009. 

No Senado Federal, a matéria foi distribuída à CE, devendo, se 
aprovada, ser submetida à apreciação do Plenário. 

Não foram apresentadas emendas à proposição. 
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II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102, inciso II, do Regimento Interno do Senado 

Federal, compete à CE opinar acerca de matérias que versem sobre homenagens 
cívicas. 

Após algumas tentativas infrutíferas de cultivo da soja em outros 
Estados, ainda no final do século XIX, a leguminosa de origem chinesa mostrou-

se muito bem adaptada às condições climáticas e de solo do Noroeste gaúcho, ao 
ser introduzida, no ano de 1914, no Município de Santa Rosa. Os primeiros 

plantios comerciais em Santa Rosa se iniciam em 1924 e, a partir daí, temos um 
paulatino crescimento e expansão da cultura da soja no Rio Grande do Sul e em 

outros Estados, até esse grão tornar-se, décadas depois, um dos principais 
produtos agrícolas brasileiros, com inconteste destaque em nossa pauta de 
exportação. 

Santa Rosa não mostrou, de modo algum, uma postura acomodada 
em relação a seu pioneirismo. Além de manter a sojicultura como sua principal 

atividade econômica, foi criada nesse Município, em 1966, a Feira Nacional da 
Soja (FENASOJA), um dos mais importantes eventos de agronegócio da Região 

Sul. Também em Santa Rosa localiza-se o Museu da Soja, mostrando que os 
santa-rosenses sabem valorizar suas tradições, ao mesmo tempo que persistem 

em busca da modernização e de mais desenvolvimento. 

Parece-nos assim plenamente justificada a concessão, por meio de 

lei federal, do título de Berço Nacional da Soja para o Município rio-grandense 
de Santa Rosa. 

Tendo em vista o caráter exclusivo da distribuição à CE, cabe, 
igualmente, a esta comissão apreciar os aspectos de constitucionalidade e de 

juridicidade da proposição. 

No que respeita à constitucionalidade, a proposição obedece aos 
requisitos constitucionais formais para a espécie normativa e não afronta 

dispositivos de natureza material da Carta Magna. 
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Quanto à juridicidade, a matéria não afronta o ordenamento jurídico 

nacional. No que tange à técnica legislativa, também não há qualquer óbice ao 
texto do projeto, estando o mesmo de acordo com as normas estabelecidas pela 

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a 
elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis. 

Sendo assim, o projeto de lei em questão atende aos aspectos de 
natureza constitucional, técnica e jurídica.  

III – VOTO 

Conforme o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei  nº 

5647, de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Confere ao Município de Santa Rosa, 
no Rio Grande do Sul, o título de 
Berço Nacional da Soja. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica conferido ao Município de Santa Rosa, 

no Estado do Rio Grande do Sul, o título de Berço Nacional 

da Soja.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de setembro de 2019. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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PARECER Nº       DE 2020 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTE, sobre o Projeto de Lei (PL) nº 6.575, 
de 2019 (PL nº 213, de 2015, na Casa de origem), 

do Deputado Giovani Cherini, que regulamenta o 
Rodeio Crioulo como atividade da cultura 
popular. 

Relator: Senadora LASIER MARTINS 

I – RELATÓRIO 

Submete-se à análise da Comissão de Educação, Cultura e 
Esporte (CE) o Projeto de Lei (PL) nº 6.575, de 2019 (PL nº 213, de 2015, 

na Casa de origem), do Deputado Federal Giovani Cherini, que regulamenta 
o Rodeio Crioulo como atividade da cultura popular.  

A referida proposição é composta por doze artigos. O art. 1º 
dispõe que a futura lei tem o condão de regulamentar o Rodeio Crioulo como 

atividade da cultura popular. De acordo com o art. 2º, esse rodeio é definido 
como o evento que envolve animais nas atividades de montaria, provas de 
laço, vaquejada, gineteada, pealo, chasque, cura de terneiro, provas de rédeas 

e outras provas típicas nas quais são avaliadas as habilidades do homem e o 
desempenho do animal. 

O art. 3º estabelece que as disposições gerais relativas à defesa 
sanitária animal, incluindo-se os atestados de vacinação contra a febre aftosa 

e de controle de anemia infecciosa equina, devem ser aplicadas nos rodeios. 
O art. 4º, por sua vez, prevê que a entidade promotora do rodeio deverá 

comunicar a realização das provas ao órgão competente com antecedência 
mínima de 45 (quarenta e cinco) dias, indicando o profissional responsável 

– o parágrafo único desse artigo estabelece critérios de segurança para a 
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liberação das pistas para laço nos rodeios, em consonância com Certificado 
de Adequação Técnica. 

Nos termos do art. 5º, a proteção à saúde e à integridade física 
dos animais compreenderá todas as etapas do evento, inclusive o transporte 

do local de origem, a chegada e a acomodação. Nesse sentido, o art. 6º 
estabelece que caberá à entidade promotora do rodeio, ou aos participantes, 

conforme o caso, às suas expensas, prover as condições para o bem-estar 
animal, a exemplo de infraestrutura completa para atendimento médico e 

médico veterinário habilitado que se responsabilize pela garantia da boa 
condição física e sanitária dos animais e pelo cumprimento das normas 

disciplinadoras. 

De acordo com o art. 7º, fica proibido o uso de equipamentos – 
encilha e demais peças utilizadas nas montarias – que causem injúrias ou 

ferimentos aos animais. O bem-estar animal também é alvo do art. 8º – 
segundo o qual os laços utilizados deverão ser confeccionados em couro 

trançado, sendo proibido o ato de soquear o animal laçado – e do art. 9º, que 
estabelece que, nas provas do pealo e da cura de terneiro, a derrubada do 

animal deverá ser feita nas formas tradicionais, para evitar ferimentos. 

O art. 10 obriga os organizadores de rodeio a contratarem 

seguro pessoal de vida e invalidez permanente em favor das pessoas 
envolvidas diretamente com as provas campeiras, que incluem peões, 

laçadores, ginetes, amadrinhadores, breteiros, juízes e narradores.  

Independentemente das penalidades previstas em legislação 

específica, as penalidades para o não-cumprimento da futura lei estão 
previstas no art. 11, quais sejam: advertência por escrito; suspensão 
temporária do rodeio; e suspensão definitiva do rodeio.  

Pelo disposto no art. 12, a futura lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

No Senado Federal, o PL nº 6.575, de 2019, não recebeu 
emendas e foi distribuído apenas a esta Comissão de Educação, Cultura e 

Esporte. 
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II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102, incisos I e II, do Regimento Interno do 

Senado Federal (RISF), compete à CE manifestar-se em relação a normas 
gerais sobre educação, cultura, ensino e desportos, instituições educativas e 

culturais, diretrizes e bases da educação nacional e salário-educação; bem 
como sobre diversão e espetáculos públicos, criações artísticas, datas 

comemorativas e homenagens cívicas. Quanto à análise da matéria, na 
oportunidade, nos manifestaremos sobre os aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade, técnica legislativa e mérito do PL nº 6.575, de 2019. 

Em relação à constitucionalidade do projeto, observa-se que a 

União tem competência comum com Estados, Distrito Federal e Municípios 
para proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à 
tecnologia, à pesquisa e à inovação. Acrescenta-se que, nos termos do art. 

24, inciso IX e § 1º, da Constituição Federal (CF), compete à União, aos 
Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre cultura, 

tocando ao ente central estabelecer normas gerais. Entende-se, ademais, que 
a matéria veiculada não seja de iniciativa privativa do Presidente da 

República – art. 61, § 1º, da CF – e não está no rol das competências 
exclusivas do Congresso Nacional ou de qualquer de suas Casas, expresso 

nos arts. 49, 51 e 52 da CF. 

Quanto à espécie normativa a ser utilizada, verifica-se que a 

opção por um projeto de lei ordinária se revela correta, pois a matéria não 
está reservada pela CF à lei complementar. 

No que diz respeito à juridicidade, a proposição também é 
adequada, pelos seguintes motivos: a edição de lei é a forma adequada para 
o alcance dos objetivos pretendidos; a matéria nela tratada inova o 

ordenamento jurídico; possui o atributo da generalidade; revela-se 
compatível com os princípios diretores do sistema de direito pátrio; e se 

afigura dotada de potencial coercitividade. Especificamente sobre a técnica 
legislativa, entendemos que a redação não demanda reparos, uma vez que 

atende aos critérios da boa técnica legislativa de que trata a Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com as alterações 

introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 2001. 
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Com respeito ao mérito, entendemos que a proposição é 
bastante oportuna.  

O rodeio surgiu na segunda metade do século XIX, a partir de 
uma série de concursos e exibições derivadas da equitação, do laço e das 

habilidades desenvolvidas pelos vaqueiros do norte do México e do oeste 
dos Estados Unidos.  

No Brasil, esta forma de rodeio ficou conhecida como Rodeio 
Country e sempre envolveu a disputa entre homem e animal. A primeira 

Festa do Peão de Boiadeiro, com exibição de vaqueiros, foi realizada em 
1956, na cidade de Barretos, Estado de São Paulo. Barretos era sede de 

frigoríficos de abate do gado que vinha pelas estradas de terra de Minas 
Gerais, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul e Goiás.  

Por outro lado, o Rodeio Crioulo surgiu no Rio Grande do Sul, 

na década de 1950, nos Campos de Cima da Serra, a partir dos torneios de 
tiro de laço competitivos. Diferentemente do Rodeio Country – que, por ser 

considerado um esporte competitivo, sempre visa premiação –, o Rodeio 
Crioulo é a manifestação das tradições do campo. Seu objetivo principal é 

permitir o convívio periódico entre os amantes dos costumes tradicionais 
gaúchos, desejosos de reviver as características que tão bem definem o 

sistema de vida na querência, assim como as manifestações culturais 
tradicionalistas gaúchas, como música, dança, gastronomia e jogos. 

Oficialmente considerado um dos componentes da cultura sul-
rio-grandense, entende-se como Rodeio Crioulo o evento que envolve 

animais nas atividades de montaria, provas de laço, gineteadas, pealo, 
chasque, cura de terneiro, provas de rédeas e outras provas típicas da tradição 
gaúcha nas quais são avaliadas a habilidade do homem e o desempenho do 

animal. 

Nos rodeios também é possível vivenciar diferentes 

manifestações culturais: a dança, a chula (sapateio característico e exclusivo 
de peões), a declamação, a trova (criação e improviso de versos cantados), 

as vestimentas típicas, além da exposição de animais como gado campeiro e 
cavalos crioulos. 
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Ressalte-se que, mesmo fora do Rio Grande do Sul, com 
temperatura e clima tão diferentes dos encontrados no sul do País, os Centros 

de Tradições Gaúchas (CTGs) preservam os costumes da região. Ao total, há 
cerca de três mil CTGs registrados no Brasil (40% deles fora do Rio Grande 

do Sul) e no mundo e quase um milhão de associados mantendo viva a 
história e tradição do povo gaúcho. 

Migrantes gaúchos estão presentes, desde a década de 1970, no 
norte do País: hoje existem CTGs nos Estados de Roraima, Acre, Amazonas, 

Rondônia e Pará. No Tocantins, a tradição cultural gaúcha se faz presente no 
CTG Nova Querência, fundado em 1991 em Palmas. 

Por essas razões, somos favoráveis à regulamentação do Rodeio 
Crioulo como atividade da cultura popular. Entendemos que, com as medidas 
previstas no PL em análise, estabelecem-se garantias técnicas e 

procedimentais para que os rodeios e suas atividades se realizem com 
segurança e respeito aos animais, medidas que devem ser difundidas em todo 

o território nacional.  

III – VOTO 

Pelo exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 6.575, 
de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Regulamenta o Rodeio Crioulo como 
atividade da cultura popular. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Esta Lei regulamenta o Rodeio Crioulo como 

atividade da cultura popular. 

Art. 2º Entende-se por Rodeio Crioulo o evento que 

envolve animais nas atividades de montaria, provas de laço, 

vaquejada, gineteada, pealo, chasque, cura de terneiro, provas 

de rédeas e outras provas típicas nas quais são avaliadas as 

habilidades do homem e o desempenho do animal. 

Art. 3º Aplicam-se aos rodeios as disposições gerais 

relativas à defesa sanitária animal, incluindo-se os atestados 

de vacinação contra a febre aftosa e de controle de anemia 

infecciosa equina. 

Art. 4º A entidade promotora do rodeio deverá 

comunicar a realização das provas ao órgão competente com 

antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias, indicando 

o profissional responsável. 

Parágrafo único. A liberação das pistas para laço e 

demais provas campeiras dependerá do Certificado de Adequação 

Técnica emitido pelo órgão competente, conforme legislação 

estadual, que será conferido após avaliação geral de 

infraestrutura e de segurança para os participantes e para os 

animais, inclusive no que tange ao fornecimento de água e ao 

cercamento das mangueiras e das pistas de provas. 

Art. 5º A proteção à saúde e à integridade física 

dos animais compreenderá todas as etapas do evento, inclusive 

o transporte do local de origem, a chegada e a acomodação. 
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Art. 6º Caberá à entidade promotora do rodeio, ou 

aos participantes, conforme o caso, a suas expensas, prover: 

I - infraestrutura completa para atendimento médico, 

com ambulância de plantão e equipe de primeiros socorros, com 

presença obrigatória de clínico geral; 

II - médico veterinário habilitado, responsável pela 

garantia da boa condição física e sanitária dos animais e pelo 

cumprimento das normas disciplinadoras, impedindo maus tratos 

e injúrias de qualquer ordem; 

III - transporte dos animais em veículos apropriados 

e instalação de infraestrutura que garanta a integridade física 

deles durante sua chegada, acomodações e alimentação; e 

IV - cancha das competições e bretes cercados com 

material resistente e com piso de areia ou grama. 

Art. 7º A encilha e demais peças utilizadas nas 

montarias, bem como as características do arreamento, não 

poderão causar injúrias ou ferimentos aos animais. 

§ 1º As cintas, as cilhas e as barrigueiras deverão 

ser confeccionadas em lã natural ou em couro, com dimensões 

adequadas para garantir o conforto dos animais. 

§ 2º Fica expressamente proibido o uso de esporas 

com rosetas pontiagudas, nazarenas, ou qualquer outro 

instrumento que cause ferimento nos animais, incluídos 

aparelhos que provoquem choques elétricos. 

Art. 8º Os laços utilizados deverão ser 

confeccionados em couro trançado, sendo proibido o ato de 

soquear o animal laçado. 
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Art. 9º Nas provas do pealo e da cura de terneiro, 

a derrubada do animal deverá ser feita nas formas tradicionais, 

para evitar ferimento nos animais. 

Art. 10. Os organizadores de rodeio ficam obrigados 

a contratar seguro pessoal de vida e invalidez permanente em 

favor das pessoas envolvidas diretamente com as provas 

campeiras, que incluem peões, laçadores, ginetes, 

amadrinhadores, breteiros, juízes e narradores. 

Art. 11. Independentemente das penalidades previstas 

em legislações específicas, o órgão competente, em face do 

grau da irregularidade constatada, poderá aplicar à entidade 

promotora as seguintes sanções: 

I - advertência por escrito; 

II - suspensão temporária do rodeio; 

III - suspensão definitiva do rodeio. 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de dezembro de 2019. 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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Gabinete do Senador Fabiano Contarato

REQUERIMENTO Nº         DE          - CE

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado

Federal, que na Audiência Pública objeto do REQ 11/2021 - CE, com o objetivo de

instruir o PL 5189/2019, que “institui o Dia Nacional em Memória das Vítimas de

Trânsito” seja incluído o seguinte convidado:

•    a Senhora Patrícia Sandri, Presidente da Associação Brasileira de

Psicologia de Tráfego – ABRAPSIT.

Sala da Comissão, 24 de setembro de 2021.

Senador Fabiano Contarato
(REDE - ES)
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REQUERIMENTO Nº DE - CE 

Senhoras e senhores membros da Comissão de Educação, Cultura e 
Esporte, 

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do 
art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de 
audiência pública, com o objetivo de debater a atualização do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação (Fundeb), prevista na Lei nº 14.113, de 25 de 
dezembro de 2020. 

Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados: 

• representante do Ministério da Educação; 
• representante do Conselho Nacional de Secretários de Educação 

(Consed); 
• representante da União Nacional dos Dirigentes Municipais de 

Educação (Undime); 
• representante do Conselho Nacional de Educação (CNE) 
• representante da Confederação Nacional do Municípios (CNM); 
• representante do Tribunal de Contas da Uniao (TCU); 
• representante Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

(FNDE); 
• representante Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 

Anísio Teixeira (INEP); 
• representante da Confederação Nacional dos Trabalhadores da 

Educação (CNTE); 
• o Senhor Paulo de Sena Martins, Consultor Legislativo da Câmara dos 

Deputados. 

JUSTIFICAÇÃO 

A entrada em vigor do novo Fundo de Manutenção e Desenvolvi-
mento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 
(Fundeb) abriu grandes expectativas para o setor nas próximas décadas, 
criando condições em matéria de financiamento para a implementação de 
importantes políticas educacionais. 

O desenho do novo Fundo, agora mais robusto e incluído no corpo 
permanente da Constituição Federal, trouxe diversas inovações, sendo a 
principal delas o aumento da complementação da União. Do ponto de vista 
da distribuição dos recursos, o novo Fundeb, também, inovou, prevendo 
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diversos mecanismos para garantir maior equidade entre as redes de ensino, 
sendo os principais deles os novos ponderadores e indicadores. 

Essas inovações, no entanto, ainda precisam ser regulamentadas para 
entrarem em operação. De fato, dada a complexidade técnica e política de 
diversos temas, a Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, que 
regulamentou o novo Fundeb, previu uma revisão a ser realizada ainda este 
ano:  

“Art. 43. Esta Lei será atualizada até 31 de outubro de 2021, com 
relação a: 

I - diferenças e ponderações quanto ao valor anual por aluno entre etapas, 
modalidades, duração da jornada e tipos de estabelecimento de ensino, nos 
termos do art. 7º desta Lei; 

II - diferenças e ponderações quanto ao valor anual por aluno relativas ao 
nível socioeconômico dos educandos e aos indicadores de disponibilidade de 
recursos vinculados à educação e de potencial de arrecadação tributária de 
cada ente federado, nos termos do art. 10 desta Lei; 

III - indicador para educação infantil, nos termos do art. 28 desta Lei.” 

Além dos temas acima, há ainda uma série de questões relacionadas à 
operacionalização do Fundo que precisam de ajustes, o que deve ser feito por 
lei. Tudo isso coloca em questão a viabilidade de realizar estes ajustes no 
curto tempo que temos, com a obrigação de apresentar propostas técnica e 
politicamente viáveis e tendo em vista a necessidade de pactuação entre os 
diferentes níveis da federação, característica inerente ao Fundeb. 

Nesse sentido, propomos a realização de audiência pública, em data a 
ser definida, com vista a iniciar os debates sobre a revisão da Lei do Fundeb, 
de forma a subsidiar a atuação do Senado Federal sobre este tão importante 
assunto. 

Sala da Comissão, 28 de setembro de 2021. 

 

Senador Marcelo Castro 

(MDB - PI) 
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